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1 . Controle subjetivo, formal, preventivo e posterior 

2 . A Constituição de 24 de fevereiro de 1891, a Lei n.0 221, de 
20 de novembro de 1894, e o sistema difuso-incidental; a Constitui
ção de 16 de julho de 1934 e o controle principal; Emenda Constitu
cional n.0 16, de 26 de novembro de 1965, e o sistema concentrado
-principal. 3. Leis em vigor e advento de texto constitucional; leis 
e atos municipais. 4. Juiz singular, Tribunal de Contas, Administra
ção Pública e a inconstitucionalidade; presunção (i.t . ) da constitu
cionalidade. 5. O processo no Supremo Tribunal Federal. 6. Con
trole incidental e maioria absoluta; inconstitucionalidade e ilegalida
de. 7 . Resoluções sobre organização judiciária e regimento interno. 

8. Argüição: oportunidade, particularidades, rito e recurso ex
traordinário; o Senado Federal . 

1 . CONTROLE SUBJETIVO, FORMAL, PREVENTIVO E POSTERIOR 

Os países, em seu ordenamento jurídico, apresentam varJada 
gama de controle judicial da constitucionalidade, podendo-se dis
tinguir, inicialmente seu aspecto subjetivo e formal, este denomi
nado moda/e por CAPPELLETTI (1). No tipo subjetivo encontramos o 
sistema difuso, em que o controle é feito, indistintamente, por todos 
os órgãos judiciais, e o sistema concentrado, originário da Austria 
(

2
), em .que a verificação é privativa de determinado órgão. 

No tipo formal, o controle pode ser Incidental (por exceção), no 
curso da lide, como questão prejudicial, ou principal (direto ou atra
vés de ação), em que o aspecto constitucional desponta como único. 
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1) MAURO CAPPELLETTI, "// Controllo Gludlzlarlo d/ Costltuzlonalltà Dei/e Legg/ 

Hei Dlrltto Comparato", pàgs. 82/93 . 

2) A Constltulçlo da Austrla, de 1920, criou a VERFASSUNGSGERICHTSHOF, com 
atrlbulçlo exclusiva e privativa. para o controle da constltuclonallélade. 



Esclarece o citado processualista (3) que Itália e Alemanha Oci
dental adotaram o sistema concentrado, através de Tribunal Consti
tucional, com atribuição específica e privativa, podendo o sistema ju
rídico norte-americano ser apontado como tipicamente difuso. 

O controle da constitucionalidade, sob outro prisma, poderá ser 
preventivo ou posterior, aquele exercitável por órgão judicial, v.g. o 
direito austríaco(') ou por órgão político (5

). 

RUI BARBOSA (ª) faz referência a pronunciamentos clássicos do 
chief justice BREALEY, do Supremo Tribunal de New Jersey, em 
1780, no sentido da legitimidade da Justiça para apreciar questões 
de constitucionalidade. 

Esclarece JAFFIN (7) que a atribuição do controle da cons
titucionalidade ao Judiciário decorre do direito público norte-ame
ricano. 

( 3) MAURO CAPPELLETTI, " La Pragiudizialitã Costituzionala Na/ Processo Civifa", 
pàgs. 4 e seguintes, com referência à Itália - artigo 23, 29, da Lei de 11 de 
março de 1953: 

"L' autorità giurisdizionale, qualora il giudizio non possa essere deflnito indi
pendentemente dalla risoluzione della questione di legittimità costituzionale o non 
ritenga che la questione sollevata sia manifestamente infondata, emette ordinanza 
con la quale, riferiti i termini ed I motivi della istanza con cul fu sollevata la 
questione, dispone l'immediata transmissione, degli atti alia Corte constituzionale 
e sospende il gludizio in corso." 

Lei constitucional de 9 de fevereiro de 1948, 1: 

"La questione di legittimità costituzionale di una legge o di un atto avente forza 
dl legge della Repubblica, rilevata d'ufficio o sollevata de una delle parti nel corso 
di un giudizio e non ritenuta dai giudice manifestamente infondata, à rimessa alia 
Corte costituzionale per la sua decisione." 

Com referência à Alemanha: Constituição de Bonn, artigo 100, 11> a Lei de 
12-3-1951, §§ 13, 11 e 80/82 (Gasatz übar das Bundasvartassungsgarlchl), sobre 
o Tribunal Constitucional de Karlsruhe. 

Do mesmo autor, "La glurlsdizlone costituzionala dai/a llbarté", pág. 123, comen
tando o artigo 23 da Lei de 11 de março de 1953: 

"La dlsposizlone riproduce sostanzialmente e in parte svolge quella contenuta 
nell'art. 1 della legge costituzionale 9 febbraio 1948, n. 1 . . . " 

( 4) Como exemplo de controle judicial pravantlvo, temos o direito austríaco, em que 
a Constituição, em seu artigo 138, Instituiu a "Alta Corte Constitucional", para 
pronunciamento prévio da constitucionalidade das leis, a requerimento do Go
verno. 

( 5) O controle polltlco preventivo da constitucionalidade surgiu na França (Consti
tuição do ano VIII), sendo o Senado o órgão competente para tanto, sistema 
que sua Constituição de 1946 ainda mantém, embora não mais através do Senado. 

6) RUI BARBOSA, "Os Atos Inconstitucionais do Congresso e do Executivo anta a 
Justiça Federal", 1893, pág. 56. 

7) JAFFIN, "Les Modes d'lntroductlon du Controla Judlclalre de la Constltutlonnallté 
das Lo/a aux ttats-Unla" (Recuell d'études en l'honneur de Lambert li, pág. 256). 

61 



No mesmo sentido, HUGHES (1º): " . . . longe do exercício dessa 
autoridade ser uma usurpação judicial, a sua ausência deve ser con
siderada uma abdicação injusta . " 

A expressão "governo dos juízes", para HENRY GALLAND (11
), 

". . . possui uma outra significação. Indica o estágio a que atin
giu o sistema político americano na evolução geral das sociedades . 
É quase trivai recordar hoje que os Estados, outrora submetidos a 
uma organização arbitrária, se foram racionalizando pouco a pouco; 
a atividade dos governantes, exercida noutros tempos com toda a 
liberdade, está agora sujeita ao direito. Exprime-se essa idéia, di
zendo que os Estados vivem, de agora em diante, sob um regime de 
legalidade . Ora, parece-nos que o "governo dos juízes", tal como é 
praticado na América, realiza a forma mais perfeita deste regime." 

Nosso direito também contempla um aspecto da verificação pré
via não-jurisdicional, com a faculdade atribuída ao Presidente da 
República de vetar projeto de lei que se lhe afigure inconstitucional, 
embora possa o Legislativo rejeitar o veto (1 2

) . 

O controle posterior, por órgão judicial, é o que reúne maiores 
vantagens práticas (18), sendo o mais freqüente nos diversos países, 
podendo ser por via principal ou incidental ("). 

No exame principal, a declaração da inconstitucionalidade terá 
como conseqüência do decreto judicial a própria anulação da lei, 
que deixará de viger, valendQ a decisão erga omnes, enquanto o ti
po incidental determina, apenas, que a lei argüida não se aplique à 
relação jurídica em litígio . 

Enquanto o controle principal, pela grande repercussão da in
constitucionalidade quando declarada (a ação determinará a pró
pria anulação da lei), exigirá pronunciamento do mais alto Tribunal 
ou de Corte especialmente designada pela Constituição, notamos 
que, no sistema incidental (1 5

), uma vez que a declaração da incons-

( 1 O) HUGHES, The Supreme Court of the Unlted States, pág . 78. 

( 11) HENRI GALLAND, "Le Controle Judlcla/re de la Constltutlonnallté des Lols aux 
Et,ts-Un/s", pág . 25. 

( 12) Constituição de 1937, artigo 86, §§ 19 e 39; Constituição de 1946, artigo 70, 
§§ 19 e 39; Constituição de 1967, artigo 62, §§ 19 e 39; Emenda Constitucional 
n9 1, art. 59, §§ 19 e 39. 

( 13) Os magistrados têm grande prática de julgar, são institucionalmente Independen
tes, os efeitos da lei auxiliam o exame do problema e o processo Judicial per
mite circunstãnclada an6llse. 

( 14) Adotaram o primeiro sistema (principal) Colõmbla em 1866, Venezuela em 1931 
e Cuba em 1934 e o segundo sistema (Incidental) Tchecoslováquia em 1920, 
Constituição Austrlaca de 1920 (a Constituição da Áustria de 1920 criou a VER· 
FASSUNGSGERICHTSHOF), lt6lla em 1947 e Alemanha em 1949. 

( 15) O alstema Incidental decorreu de Jurisprudência norte-americana, particularmente 
do caao Julgado pela Suprema Corte em 1803 (caso, MARBURY V . HADISON), 
onde o Juiz MARSHALL Ntruturou o Instituto. 
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LAMBERT (ª) nos dá noticia do receio de que o acúmulo de po
deres atribuídos aos tribunais determinasse o chamado "governo dos 
juízes": 

" Le systéme de gouvernement, qui est sorti aux 1:tats
Unis de l'association de plus en plus étroite des tribunaux 
à la direction de la marche de la léglslation, a été qualifié 
gouverment par le judiciaire, Government by judiciary: 
C'est le titre d'une remarquable étude de droit constitu
tionnel publiée em 1911 dans l'organe peut être le plus 
réputé de la science politique américaine. En 1912 un li
vre de propaganda en faveur du retour à l'lndépend~nce 
du pouvoir législatif était intitulé: Our judicial oligarchy . 
Titre de combat . Mais l'auteur s'accordait au fond sur la 
définition à donner au régime qu'il combatait avec un loyal 
défenseur de ce régime, le professor BURGESS, qui dé
clarait que l'on ne doit pas hésiter à appeler le systéme 
gouvernemental des 1:tats-Unis l'aristocoratle de la robe . 
Oligarchie judiciaire ou aristocratie de la robe, c'est tou
jours la même idée présentée, tantôt sur le ton de la criti
que, tantôt sur celui de l'apologétique . " 

Os juristas norte-americanos de então, através de publicação no 
Federalist justificaram as funções do Judiciário (9) . 
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8) LAMBERT, " Le Gouvernement de, Juges", pág . 8. 

9) Federalist, n9 78 . Rei ativamente à competência de 01 tribunais declararem nulos 
01 atos legislativos, quando contrários à Constitulçlo, surgiu alguma perplexlda• 
de, Imaginando-se que a doutrina Implicaria a 1u1>41rlorldade do Judlcl6rlo em 
face do legislativo . Alegou-se que a autoridade, que pode declarar vlos os atos 
de outra, devia necessariamente ser superior àquela ... Como ena doutrina 6 

de grande lmportlncla em todas as constitu ições americanas, uma breve dis
cusslo sobre o fundamento em que repousa nlo 6 desplclenda . ｾ＠ absoluta
mente claro e incontroverso que qualquer ato de ume autoridade delegade, contr,rlo 
aos termos do mandato, 6 nulo. Nenhum ato legislativo, contrêrlo à Constltulçlo, 
pode ser, portanto, vêlido . Negi-lo equivaleria afirmar que o mandat,rlo 6 su
perior ao mandante; que o criado esti acima do senhor; que 01 representantn 
do povo se 1obrepõem ao próprio povo; e que 01 homens que agem em virtude 
de determinados podern fazem nlo aó o que seus poderes nlo autorizam, senlo 
também o que prof bem . . . Cabe 101 tribunais, por funçlo própria e peculiar, 
interpretar as leis . Uma Constltulçlo 6 de fato a lei magna e a11im deve ser 
considerada pelos Julzes . Compete-lhes fixar o seu sentido, a11lm como a slg
nlflcaçlo de qualquer lei emanada do corpo legislativo. Ocorrendo dl1creplncla 
lnconcli l6vel entre el11, deve aer naturalmente preferida a lel dotada de força 
obrigatória e validaz 1uperlor; ou, em outr11 palavr11, a Constltulçlo dava ser 
preferida à lei, _do mesmo modo que a lntençlo do povo à de aeu1 rapresen
tantn . E1ta concluelo nlo 1upõe, de forma alguma, a 1upremacla do Judlcl6rlo 
1obre o poder leglalatlvo . " 



No mesmo sentido, HUGHES (10
): " • • • longe do exercício dessa 

autoridade ser uma usurpação judicial, a sua ausência deve ser con
siderada uma abdicação injusta . " 

A expressão "governo dos juízes", para HENRY GALLAND (11
), 

". . . possui uma outra significação . Indica o estágio a que atin
giu o sistema político americano na evolução geral das sociedades. 
É quase trivai recordar hoje que os Estados, outrora submetidos a 
uma organização arbitrária, se foram racionalizando pouco a pouco; 
a atividade dos governantes, exercida noutros tempos com toda a 
liberdade, está agora sujeita ao direito . Exprime-se essa idéia, di
zendo que os Estados vivem, de agora em diante, sob um regime de 
legalidade . Ora, parece-nos que o "governo dos juízes", tal como é 
praticado na América, realiza a forma mais perfeita deste regime . " 

Nosso direito também contempla um aspecto da verificação pré
via não-jurisdicional, com a faculdade atribuída ao Presidente da 
República de vetar projeto de lei que se lhe afigure inconstitucional, 
embora possa o Legislativo rejeitar o veto (12

) . 

O controle posterior, por órgão judicial, é o que reúne maiores 
vantagens práticas (18

), sendo o mais freqüente nos diversos países, 
podendo ser por via principal ou incidental (ª) . 

No exame principal, a declaração da inconstitucionalidade terá 
como conseqüência do decreto judicial a própria anulação da lei, 
que deixará de viger, valendQ a decisão erga omnes, enquanto o ti
po incidental determina, apenas, que a lei argüida ·não se aplique à 
relação jurídica em litígio . 

Enquanto o controle principal, pela grande repercussão da in
constitucionalidade quando declarada (a ação determinará a pró
pria anulação da lei), exigirá pronunciamento do mais alto Tribunal 
ou' de Corte especialmente designada pela Constituição, notamos 
que, no sistema incidental (15

), uma vez que a declaração da incons-

( 1 O) HUGHES, The Supreme Court of the Unlted SI ates, pég . 78 . 

( 11) HENRI GALLAND, "Le Controle Judlclalffl de la Cons//lullonna/i/(1 des Lols aux 
Etéts-Un/s", pág . 25. 

( 12) Corstltuiçlo de 1937, art igo 88, §§ 19 e 39 ; Constituição de 1948, artigo 70, 
§§ 19 e 39; Constituição de 1967, artigo 62, §§ 19 e 39 ; Emenda Constitucional 
n9 1, art. 59, §§ 19 e 39. 

( 13) Os magistrados têm grande prética de julgar, alo institucionalmente Independen
tes, oa efeitos da lei auxiliam o exame do problema e o processo Judicial per
mite circunstanciada anéllse. 

( 14) Adotaram o primeiro sistema (principal) Colõmbla em 1886, Venezuela em 1931 
e Cuba em 1934 e o segundo sistema (Incidental) Tchecoslovéqula em 1920, 
Constituição Austrlaca de 1920 (a Constituição da Áustria de 1920 criou a VER
FASSUNGSGERICHTSHOF), ltélla em 1947 e Alemanha em 1949. 

( 15) O sistema Incidental decorreu de Jurisprudência norte-americana, particularmente 
do caso Julgado pela Suprema Corte em 1803 (caso, MARBURY V. HADiSON), 
onde o juiz MARSHALL ntruturou o Instituto . 
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titucionalidade produzirá efeito, unicamente, entre as partes litigan
tes, a questão poderá ter por foro qualquer tribunal ou mesmo juiz 
singular, porque é licito ao magistrado deixar de aplicar lei que con
sidere inconstitucional . 

O sistema incidental, como esclarece G. BURDEAU (16), foi in
troduzido através da jurisprudência no Canadá, Grécia e Austrália, 
decorrendo de dispositivo constitucional na Irlanda (1937), Japão 
(1946), Portugal (1911/1913) e Brasil (1891) . 

Segundo WILLOUGHBY, defensor do sistema incidental, " os tri
bunais somente deveriam declarar inconstitucionalidade de lei em 
processos levados ao seu conhecimento em virtude de provocação 
das partes, cujos interesses concretos sejam por esses meios dis
cutidos" (" ), aduzindo BLACK que "semelhante declaração (de in
constitucionalidade) fora não só imprudente, mas também ilegítima, 
se dispensável para o efeito de decidir com acerto (18

) . 

2. A CONSTITUIÇAO DE 24 DE FEVEREIRO DE 1891, A LEI N.0 221, 
DE 20 DE 1894, E O SISTEMA DIFUSO-INCIDENTAL; A CONSTITUI
ÇAO DE 16 DE JULHO DE 1934 E O CONTROLE PRINCIPAL; EMEN
DA CONSTITUCIONAL N. 0 16, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1965, E O 
SISTEMA CONCENTRADO-PRINCIPAL . 

No Brasil, o controle preciso da constitucionalidade somente foi 
atribuído ao Judiciário com a Constituição de 1891, implantado, en
tão, o sistema difuso-incidental (1 °), salientando ALIOMAR BALEEI
RO (20

): 

" Devia ser algo de revolucionário a provectos juízes 
de instituições áulicas a idéia de declararem inconstitucio
nais as leis, negando-lhes a eficácia no caso concreto tra
zido a seu julgamento ou anulando atos do Legislativo e 
do Executivo . " 

( 16) G . BURDEAU, " Tralté de Sclence Po//tlque", livro Ili, pégs . 368/369 . 

( 17) WILLOUGHBY, The Const . Lew of the Unlted Stetes '", § 6\1, n\l 3 . 

( 18) BLACK, Const. Law, n\l 36 . 

( 19) D/luso-Incidental, segundo a Constituição de 1891 , art igo 59, § 19 "b" 
"Ao Supremo Tribunal Federal compete:... Das sentenças das justiças dos Esta
dos, em última lnstAncia, haveré recurso para o Supremo Tribunal Federal : quando 
aa contestar a validade de leis ou de atos dos governos dos Estados em face da 
Constitu ição, ou das leis federais, e a decisão do tribunal do Estado considerar 
válidos esses atos ou leis Impugnadas . 
V . LUCIO BITTENCOURT, "O Controle Judicial da Constltuclonal/dade das Leis", 
pégs . 118/119 e LOUREIRO JÚNIOR, " O Controle Jurlsdlclonel da Constltuclona/1-
dade das Leis" , pégs. 118/119. 

( 20) ALIOMAR BALEEIRO, " O Supremo Tribuna/ Federei" , pég. 82. 
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Também a Lei n.0 221, de 20 de novembro de 1894, complemen
tando a organização. judiciária federal, registrava o controle Inciden
tal, em seu artigo 13, § 10 (toa). 

Na referida Lei n.0 221, encontramos, nos artigos 35 e 38, o em
brião do controle principal somente consagrado, no Brasil, em 26 de 
novembro de 1965, com a Emenda Constitucional n.0 16 (20 b). 

Nesse interregno, o instituto do habeas-corpus começou a ter 
seu uso excessivamente desvirtuado, e, fixando a Reforma Constitu
cional de 1926 sua aplicação, unicamente, à liberdade de locomoção, 
explica ALFREDO BUZAID (21

) que nossa legislação: 

"la entrar, depois de 1931, num período de Intensa re
elaboração legislativa, não só atualizando as suas institui
ções políticas, mas também _procurando abrir novo hori
zonte no domínio do direito constitucional. Realizou este 
notável progresso, instituindo, em primeiro lugar, o man
dado de segurança e, depois, a ação direta de declaração 
de inconstitucionalidade . O primeiro tende à proteção de 
direitos Individuais; a segunda, à proteção da Constitui
ção. O primeiro está Impregnado ainda do acentuado In
dividualismo jurídico do século XIX, a segunda é uma le
gítima conquista da política contemporânea de raclonali-

(20-A) Lei n9 221, de 20 de novembro de 1894, art. 1á, t 10: 

"01 Julzea e trlbunaea federaea procea1arlo e Julgarlo a, cauaa1 que ae fundarem 
na lealo de direito, Individual• por acto1 ou declalo daa autoridade, admlnl1tra
tlva1 da Unllo. 

§ 10. 01 Julzea e trlbunaea apr~arlo a validade daa lel1 e regulament01 e del
xarlo de appllcar ao, ca101 occurrentea aa lel1 manlfe1tamente lncon1tltuclonaea e 
01 regulament01 manlfeatamente lncompatlvel1 com a, lel1 ou com .a Con1tltulçlo". 

(20-8) Lei n9 221, de 29 de novembro de 1894, arta . 35 e 38: 

"Art. 35 . Também pertencem ao1 procuradorN NCclonaN a1 aegulnte1 atrlbulçõel: 

·· ···· ···· ····· ·· ··· ···· ···· ······· ··· ·•.•······ ··· ····· ·· ······ ········ ····· 
f 39 Repreaentar • competentN autorldadea 1uperlorea do E1tado ou ·do Olatrlto 
Federal contra 01 act01 du lnferlOl'M, que Importarem vlolaçlo da Conatltulçlo, 181 
ou tratado federal, oppoalçlo M aentençu federaea, ou denegaçlo de 1ua dnlda 
execuçlo". 

"Art . 38. Ao procurador geral da República, al6m du mala attrlbulç6ee que lhe 
confere o Decreto n9 141, compete: 

f 39. Repr8Hfltar aoa pod.,.. públlcoa o que M'ltender a bem da fiel obHrvtnela 
da Conatltulçlo, 1811 e tratadoa federael." 

(21) ALFREDO BUZAIO, ln "Revllta de Direito Procellual Civil", Slo Paulo, vol. 5, 
p6g. 123. 



zação do poder. Esta é a defesa direta, aquela, defesa 
indireta da Con~tltuição . Cada qual, partindo de pontos 
distintos, concorre para um objetivo comum: a tutela da 
ordem jurídica constitucional." 

Anteriormente, no Brasil-Colônia, à inexistência de Constituição, 
nossa atividade judiciária tinha por órgão de cúpula a Casa de Supli
cação (22) , com jurisdição sobre os Tribunais das Capitanias . 

Com o Projeto de 1823 a constitucionalidade começou a ter seus 
contornos delineados, ut artigos 265/169 (22a). 

Verificamos, pois, que quase concomitantemente à declaração 
de MARSHALL (23), já se registrava, no Brasil, que as leis contrárias 
à Constituição seriam sem valia. 

Na Constituição de Cadiz, que inspirou a Constituição de Por
tugal, de 1822, bem como a brasileira de 1824, e com vigência efê
mera entre nós, o controle da constitucionalidade era aflorado em 
seus artigos 372/373 (23-a). 

Não obstante o ensaio epigrafado, assinala AFONSO ARINOS, 
quanto à Constituição de 1824 ("): 

"Mas a verdade é que a principal função política do 
Judiciário, que é a defesa da Constituição em face do Po
der Legislativo, por meio da revisão da constitucionalidade. 

(22 ) Casa da Suplicação, criada pelo Alvará de 10 de maio de 1808: "será considerada 
como Superior Tribunal de Justiça para nele se findarem todos os pleitos, por maior 
que seja o valor, sem que das últimas sentenças proferidas em qualquer das Me
sas da sobredita Casa se posíam Interpor outro recurso que nlo seja o das Re
vistas, nos termos restritos do que se acha disposto nas minhas ordenações. 
Todos os agravos ordinários e apelações do Pará, Maranhlo, Ilha dos Açores e 
Madeira, e da Relaçlo da Bahia, os quais se Interpunham para a Casa de Supll
caçlo de Lisboa serio daqui por diante interpostos para a do Brasil". 

(22-A) Projeto de 1823: "Art . 266 . Todas as leis existentes, contrárias à letra e ao es
plrlto da presente constituiçlo, alo de nenhum vigor." 
"Art . 267 . E só constitucional o que diz respeito aos limites e atribuições res
ｰ･｣ｴ ｩ ｶ｡ ■＠ dos poderes pollticos e aos direitos pollticoa e Individuais." 
"Art. 268 . Tudo o que não é constitucional pode ser alterado pelos legislatlvos 
ordinários, concordar,do dous terços de cada uma das aalu." 

( 23) Declaraçlo de Marshall de 1803. 

(23-A) Constituiçlo de CADIZ, arta. 372/373: "Art. 372 . As cortes em suas prlmelraa 
sessões tomarlo em conslderaçlo ｡ ■＠ Infrações da constitulçlo, que lhes tiverem 
aldo presentes, para lhes dar o conveniente remédio, e fazer effectiva a respon
aabllldade doa que tiverem contravindo a ella." 
"Art . 373. Todo o hespanhol tem direito de representar às cortes ou a el-rei para 
reclamar a obaervlncla da constitulçlo." 

(24 ) AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO, "Curso de Direito Conatltuclona/ Brulle/• 
ro", vol. 1, p6g . 31. 
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das leis, o Judiciário imperial não a possuía . E isto ape
sar dos encômios de Pimenta Bueno, tirava muito da força 
política do Judiciário do Império, força que só lhe veio a 
ser atribuída pela República, que adotou plenamente o 
princípio norte-americano, como veremos adiante . " 

A Constituição Provisória de 1890 e o Decreto n.0 848, de 11 de 
outubro de 1890 (~5

), também facultaram ao Judiciário o exame da 
constitucionalidade. 

A Constituição de 1934, porém, introduziu relevantes elementos, 
como o salutar dispositivo que exigia a ma7"oria da totalidade dos 
membros dos Tribunais para a declaração d~ inconstitucionalidade, 

superada, assim, a indesejável possibilidade de Instabilidade das de

cisões decorrentes de pequenas maiorias ocasionais (24
) • 

Pôde a Costituição de 1934, em seu artigo 91, IV, por outro lado, 

trazer as bases para o controle principal ou direto, superando o que 
ocorria: comumente a Suprema Corte declarava a inconstitucionali
dade de uma lei, mas os juízes e Tribunais continuavam a aplicá-la, 

pois, entre nós, inexiste a vinculação observada nos países da "com
mon law", dos órgãos da Justiça à Jurisprudência do Pretório Ex

celso . 

Acresce que, pelo sistema incidental, a declaração de Inconsti
tucionalidade vale, apenas, entre as partes, e, com a solução encon

trada no citado artigo 91, IV, deu-se valia erga omnes à solução (em
bora da Corte Suprema) que valeria inter partes, além da habllldade 

(25 ) Con1t1tulçlo provl1órla de 1890, artigo 58, § 1.11, "a" e "b", onde entre II atrl

bulçõN do Supremo Tribunal Federal, Incluiu-se a de velar pela con1tltuclonalldade 

daa leia. Igual dl1po1lçlo encontramo, no Decreto nl' 848, de 11 de outubro de 

1890, artigo 31' e artigo 91', § 11'. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Fede

ral, de 8 de agoeto de 1891, reproduziu o dl1po1to na Con1tltulçlo de 11191, artigo 

59, § 11', (artigo 15, 1 21>) e II Lei nl> 221, de 20 de novembro de 1894, em seu ar

tigo 10, 1 10 referlu-H l "lnconatltuclonalldade manlfNta": "01 JulzN e Tribunais 

nlo apllcarlo ao• ca101 ocorrentes a, lel1 e regulamentoe manlfNtamente lncon1tl
tuclonal1." 

(29 ) Con1tltulçlo de 18 de Julho de 193-4, artigo 179: "Só por maioria absoluta de votoe 

da totalidade doe aeua JulzN poderio oe tribunais declarar a lnconatltuclonalldade 

de lei ou de ato do poder pGbllco." 
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de procurar não ferir o equilíbrio dos Poderes: a suspensão dos efei
tos de uma lei, através do Senado, continuou na órbita do Legislativo 
(2~ e 21). 

Também em seu artigo 12 a Constituição de 1934 aproximou-se 
do controle principal: para que pudesse haver intervenção federal 
no Estado que se tivesse afastado dos limites fixados em seu artigo 
7.0 , o Supremo Tribunal Federal, antes, deveria ter declarado a ln-

(27 ) O artigo 91, IV, da Constltulçlo de 18 de Julho de 1934 deu ao Senado competln• 
ela para suspender a execuçlo de lei declarada Inconstitucional pelo poder Judl• 

ci6rlo: "Compete ao Senado Federal. . . suspender a execuçlo, no todo ou em 

parte, de qualquer lel ou ato, deliberação ou regulamento, quando hajam sido de
clarados lncon1tituclonals pelo poder Judlcl6rio." 

(28 ) Ainda sobre o assunto, v. "Repertório Enclclopildlco do Direito Brasileiro", vol. 15, 

p6gs. 26/27: "Se 6 nsa a sltuaçlo Juridlca da lei Inconstitucional, claro ･ ■ ｴＶ＠ que 

ao Poder Judlclérlo deve caber o direito de declarar a Inconstitucionalidade da lel, 
negando-lhe eflc6cla, pois a nse Poder cabe, na distrlbulçlo das atribulçõn cons

titucionais, Julgar todas as questões nascldu da Constltulçlo, cabendo-lhe conse

q0entemente, ·como observa COUTRYMAN, a partilha dos poderes, ao mesmo tem
po que exercita um poder resultante da hierarquia das lel1, qual o poder de de

clarar a Inconstitucionalidade. 

,, 

E do noaso regime que todos os poderes da soberania se acham confiados a ór
glos distintos e Independentes, cada qual com a sua esfera de açlo delimitada na 

própria Constltulçlo Federal, para que se mantenha a harmonia entre eles, essen

cial I vida normal das Instituições . • 

Conferir ao Poder Judlcl6rlo essa atrlbulçlo nlo Importa em quebrar a harmonia 
dos podern constitucionais . Traduz apenas a precauçlo para que prevaleça sem

pre a vontade da Naçlo, expressa no texto con1tltuclonal . Nlo se Institui a supre
macia do Poder Judlcl6rlo; a ele se confere apenas o poder de decidir toda e 

qualquer quntlo em que se alegue desrespeito I Constltulçlo, a cuja observln• 
ela, afinal, ntlo adstritos todos 01 poderes constitucionais no exercício Indepen

dente e amplo das suu atribuições. 

A Jurlsprudlncla americana explica satisfatoriamente a verdadeira sltuaçlo, ao es
clarecer que no exercício de tio elevada ml11lo nlo flc:a Instituída a supremacia 

Judlcl6rla, fazendo-se apenas doa Juízes meros executorn da vontade do povo, se 

um ato leglslatlvo 6 havido por· Ineficaz, nlo 6 porque caiba aos Julzn suprema

cia sobre o Legislativo, mas unicamente, por porque a vontade do povo, expressa 

na Constltulçlo, sobreleva I que seus reprnentantn traduzem nas outras leia e 

decretos leglslatlvos (Cfr. COOLEY, Conat. 1/mlt. n9 159)." 

"Ou como dl11e HAMILTON: se o Juiz depara uma contrlbulçlo entre uma lel ordl· 

nlrla e a Constltulçlo, terl de optar pela Constltulçlo, como exprnalo superior da 

vontade do povo. Semelhante concluslo nlo envolve superioridade do Judlcllrlo 

sobre o Legislativo, significando unicamente que o poder do povo 6 superior a am

bos, e, que, quando a vontade dele 6 exprnaa pela teglslaçlo em conflito com a 

declarada na Conatltulçlo, 6 a nta e nlo lquela que o Juiz deve obedltncla (Th• 

F«lera//at, p6g. 515). 

Se I verdade que, nlo aó o Poder Judlcllrlo, mu Igualmente o Executivo e o Le

gislativo alo competentn para Interpretar 01 textos constitucionais, com ldtntlca 

autoridade, cada um na sua nfera de açlo, aqu~I• Interpretando para poder aplicar 
a lei e Nte para poder fazt-la, nlo menos verdade 6 qu> a lnterpretaçlo do Poder 

Judlcllrlo deve prwatecer, tendo sua decido abaoluta e Irrevogavelmente deflnltlve." 



con~titucionalidade da lei estadual respectiva, através de represen
tação do Procurador-Geral da República (29

). 

Não era, ainda, o controle principal típico, porém, inegalvemen
te, dele muito se aproximava. 

A Constituição de 1934 criou o Mandado de Segurança, inclusive 
para reparar ato manifestamente inconstitucional (3°), e o largo em
prego do writ, por sua eficácia, deu aos tribunais a possibilidade da 
familiarização com o trato de problemas constitucionais, com conse
qüente aprimoramento do controle da constitucionalidade. 

A constituição de 1937 manteve dispositivos referentes (3 1
), po

rém suprimiu de sua órbita o Mandado de Segurança. 

( 29) Constituição de 16 de Julho de 1934, artigo 79 : "Compete privativamente aos Es
tados: 

1 decretar a Constituição e as leis por que se devam reger, respeitados os seguin
tes prlnclplos: 

a) forma republicana representativa ; 
b) Independência e coordenação de poderes; 

c) temporarledade das funcções electlvas, limitada aos mesmos prazos dos cargos 
federaes correspondentes, e prohlblda a reeleição de Governadores e Prefeitos 
para o período lmmedlato; 

d) autonomia dos Munlclplos; 
e) garantias do Poder Judiciário e do Ministério Público locaes; 
f J prestação de contas da administração; 
g) possibilidade de reforma constitucional e competência do Poder LeglslatlYO pa-

ra decreté-la; 
h) representaçlo das profissões. 

Art. 12: "A Unllo nlo lntervlré em negócios peculiares aos Estados, salvo: 

• .. V) - para assegurar a observAncla dos princípios constitucionais especificados 
nas letras "a" a "h" do art. 79, n9 I, ... § 29. Ocorrendo o primeiro caso do 
n\l V a lntervençlo só se efetuaré depois que a Corte Suprema, mediante provoca
çlo do Procurador-Geral da República, tomar conhecimento da lel que a tenha de
cretado e lhe declarar a constltuclonalidade" . 

(30 ) Constltulçlo de 16 de Julho de 1934, artigo 113, 33: 
"Dar-se-é Mandado de Segurança para a defesa de direito, certo e lncontestével, 
ameaçado ou violado por ato manifestamente Inconstitucional ou Ilegal de qualquer 
autoridade. O processo seré o mesmo do habeas-corpus, devendo ser sempre ouvi
da a pessoa de direito público Interessada. O Mandado nlo prejudica as ações 
petltórlaa competentes." · 

( 31) Constltulçlo de 10 de novembro de 1937, artigo 101, Ili, "b" e "c": "Ao Supremo 
Tribunal Federal compete Julgar, em recurso extraordlnérlo, as causas decididas 
palas Justiças IÓcals, em única ou última lnstAncla, quando se questionar sobre a 
vigência ou validade de lei federei em face da Constltulçlo, a declslo do tribunal 
local negar aplicaçlo à lel Impugnada; quando se contestar a validade de lei ou 
ato dos governos locais em face da Constltulçlo, ou de lel federal, e a declslo do 
tribunal local Julgar véllda a lel ou o ato Impugnado." 
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O Código de Processo Civil de 1939 determinou, em seu artigo 
319, que não seria permitido o writ contra ato de Presidente da Repú
blica, de Ministro de Estado, Governador e Interventor, com o que 
o controle da constitucionalidade, através desse remédio, teve seu 
ritmo enfraquecido (32

}. 

Com a Emenda Constitucional n.0 16, de 26 de novembro de 
1965, que modificou a Constituição de 18 de setembro de 1946 (88

} fo•i, 
finalmente, introduzido o sistema concentrado-principal no Brasil. 

A Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1969, con
tém o louvável determinação de que "somente pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros poderão os Tribunais declarar a inconsti
tucionalidade de lei ou ato do poder público", o que afasta a possibi
lidade de decisões contraditórias, ao sabor de maiorias ocasionais 
("). 

O princípio já constava da Constituição de 1946 e, com altera
ções, integrava nossas demais Cartas, à exceção de 1824 e 1891 (35

). 

3. LEIS EM VIGOR E ADVENTO DE TEXTO CONSTITUCIONAL; 
LEIS E ATOS MUNICIPAIS. 

Sustentou-se que, na antiga França, as leis anteriores esta!iam 
revogadas se o texto constitucional não as mantivesse em vigor, 

( 32) Conatltulçlo de 18 de setembro de 1948, em aeu artigo 141, § 24, re$tltulu ao m.I. 
sua colocaçlo constitucional e aeu emprego" .•. , seja qual for a autoridade res
ponaével pela Ilegalidade ou abuso do poder." 

( 33) A Emenda Conatltuclonai n9 18, de 28 de novembro de 1985, modificou o artigo 
101, 1 da Conatltulçlo de 18 de setembro de 1948, pa11ando o inciso "K" a vigo
rar com a seguinte redaçlo: "a repreaentaçlo contra lnconatltuclonalldade de lel 
ou ato de natureza normativa, federai ou eatadual, encaminhada pelo Procurador
Geral da República", Anteriormente, a Lei n9 2271, de 22 de Julho de 1954 e a 
Lei n9 4.337, de 1 de Junho de 1964, prestaram relevante contrlbuiçlo quanto à ,e
preaentaçlo perante o Pretórlo ExceiI0, referente à lei estadual . 

( 34) Emenda Conatltuclonal n9 1, de 17 de outubro de 1989, artigo 118. 

( 35) Conatltulçõn de 25 de março de 1824 e de 24 de fevereiro de 1891, oml11aa . ConI
tltulçlo de 18 de Julho de 1934, art. 179: "Só por maioria absoluta de voto, da 
totalidade doa aeua Julzn poderio 01 tribunais declara, a Inconstitucionalidade de 
lei ou de ato do poder público." 
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Anteprojeto da Conatltulçlo de 1934, art. 57, § 19: dois terços. Conatltulçlo de 10 
de novembro de 1937, art. 98: "Só por maioria absoluta de votos da totalidade doa 
aeua Julzn poderio 01 trlbunala declarar a lnconatltuclonalidade da lal ou de ato 
do Praaldanta da República". Conatltulçlo de 18 da setembro da 1948, artigo 200 
• Conatltulçlo de 24 de Janeiro de 1987, art. 111: redaçlo ld6ntlca à conatante do 
art. 118 da Emenda Conatltuclonal n9 1, de 17 de outubro de 1989 . 



supQsição aparentemente corroborada pelo artigo 56 da Constituição 
de 14 de janeiro de 1852, mas a doutrina demonstrou a fragilidade 
da tese (86). 

Nossa Constituição de 1891, em seu artigo 83, a exemplo da 
Constituição de França de 1852, também ressalvou a vigência das 
leis anteriores (ª1

), aduzindo PONTES DE MIRANDA (38
): 

"(a) O princípio do art. 83 da Constituição de 1891 
passou à Constituição de 1934, art. 187, e à de 1937, art. 
183. É o princípio da continuidade da vida jurídica, salvo 
onde se chocaria tal continuidade com as regras jurídicas 
da nova Constituição (discordância principal ou de regras 
jurídicas explícitas). 

Os escritores costumam ligar tal normalidade da con
tinuação das leis em vigor à perpetuidade e continuidade 
do Estado, como se fosse essencial ao Estado revogar, 
aos poucos, e não de só uma vez, as suas leis. Tudo se 
passa dentro do direito interno, sem que atinja a persona
lidade do Estado. Se, com a nova Constituição, forem 
inconciliáveis, implícita ou explicitamente, todas as regras 
jurídicas, escritas ou não, do direito anterior, todas elas 
deixarão de vigorar no instante mesmo em que se Iniciou 
a vigência da nova Constituição. 

(b) O art. 111 nada tem com as leis anteriores, ou 
também elas, para serem tidas como inconstitucionais, 
precisam da maioria a que se refere o art. 111? 

A regra jurídica especial de direito lntertemporal exis
te, ainda que só implicitamente; a de apreciação da in
constitucionalidade é a do art. 111. Aquela, relativa à 
incidência das leis; essa, ao modo de se decidir sobre 
a inconstitucionalidade: diz respeito, tratando-se de fundo, 
portanto, à data do Julgamento. Em conseqüência, se uma 
lei feita sob a Constituição de 1891, ou sob a Constituição 

( 36) L. de CHENIER: " ... celles qui ne sont pas abrogées subsistent par le fait sans 
qu'II soit besoin d'aucune déclaration." 
PRIEUR: "La conservation provisoire des autorités et des lois actuellement existen
tes ast sana douta da droit; mais li faut garantir las départaments des lnductions 
que des agitaurs pourraient tirer du silence da la Constitution", apud - PONTES 
DE MIRANDA," Coment•rlos à Constltulçlo de 1SHJ7, vol. Ili, pég . 569 . 

( 37) Constituiçlo de 2-4 de fevereiro de 1891, artigo 83: "Continuam em vigor, enquanto 
nlo revogadas, as leis do antigo ragimen, no que axpllcita ou implicitamente nlo 
for contrério ao sistema da governo firmado pela Constituiçlo a aos principio• nela 

consagrados." 

( 38) PONTES DE MIRANDA, "Coment•rlos à Constltulçlo de 1SHJ7," vol. 111 , pégs. 569/ 

570 . 
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de 1934, ou sob a de 1937, ou sob a de 1946, era incons
titucional, pergunta-se à Constituição, vigente quando ela 
se fez, se valia; se, feita sob a Constituição de 1891 e 
constitucionalmente vélida, atravessou o período de 16 de 
julho de 1934 a 9 de novembro de 1937, responde a Oons
tituição de 1934; se não o atravessou, foi revogada, ou 
derrogada, e não revive com a Constituição de 1937; se 
o atravessou, tem-se de saber se, com a de 1 O de novem
bro de 1937, ficou revogada, ou não; se veio até 17 de 
setembro de 1946, indaga-se se poderia ser feita (fundo) 
e se podia incidir depois de 18 de setembro; se veio até 
15 de março de 1967, é de Inquirir-se se poderia ser feita 
e se poderia incidir a partir de 15 de março. 

Se se trata de lei feita sob a Constituição de 1967, 
essa Constituição é que decide sobre ser, ou não, válida. 

Quando a Incidência é sob a Constituição nova, essa 
é que responde se vale, quanto ao fundo, a regra jurídica." 

Com a Emenda Constitucional n.0 16, aos Tribunais dos Estados 
ficou reservada a declaração da inconstitucionalidade, por via prin
cipal ou direta, de leis e atos dos Municípios, ante a Constituição 
Estadual ("). 

A Constituição de 1967 e a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 
de outubro de 1969, mantiveram os dispositivos pertinentes ao con
trole, à exceção do facultado aos Tribunais locais, com referência 
a leis e atos do Município conflitantes com a respectiva Constitui
ção ('º). 

( 39) Emenda Con1tltuclonal n9 18, de 28 de novembro de 1985, artigo 19, que acre1cen
tou o lncl10 XIII lao artigo 124 da Con1tltulçlo de 18 de Htembro de 1948: "XIII' ...... 
a lel poder, Ntabelecer procN10, de compettncla orlgln,rla do Tribunal de Ju1-
tlça, para declaraçlo de lncon1tltuclonalldade de lel ou ato do Munlclplo, em con
flito com a Con1tltulçlo do E1tado" . 

( 40) Con1tltulçlo de 24 de Janeiro de 1987, artigo 114, 1, "1": "Compete ao Supremo 
Tribunal Federal procNur e Julgar, originariamente, a reprNentaçlo do Procurador
-Geral da República, por lncon1tltuclonalldade de lel ou ato normativo federal ou 
Ntadual." 

1Z 

Artigo 114, Ili, "a", "b" e "c" - Compete ao Supremo Tribunal Federal Julgar, 
mediante recul'IO extraordln,rlo, a, cau1H decidida, em única ou última ln1tlncla, 
peloe tribunal, ou JufzN, quando a decl1lo recorrida: contrariar dl1poeltlvo dNta 
Con1tltulçlo ou negar vlglncla de tratado ou lei federal; declarar a lncon1tltuclona• 
!Idade de tratado ou lei federal: Julgar v,llda lei ou ato de governo local contNta• 
do em face de Con1tltulçlo". ldlntlca a redaçlo da Emend~ Con1tltuclonal n9 1, 
de 17 de outubro de 1988, artigo 119, 1, "1" e Ili, "a", "b" • "e" . 



O controle principal de constitucionalidade de atos e leis muni
cipais, entretanto, se não solucionado expressamente pela Consti
tuição de 1967 (e por sua Emenda n.0 1), o foi implicitamente, ao 
facultar à Constituição de cada Estado inteira liberdade de dispor, 
desde que não colida com a Carta Magna Federal (º). 

( ◄ ＱＩ＠ Emenda Constitucional nl> 1, de 17 de outubro de 1969: 
"Art . 13 . Os Estados organizar-se-lo e reger-se-lo pelas Conatltuiçõn e leia que 
adotarem, respeitados, dentre outro• princípios ntabelecldos nnta Conatltulçlo, 01 
aegulntea: 

1 - 01 mencionado, no Item VII do artigo 10; 
li - a forma de lnveatldura nos cargos eletivo,; 

Ili - o procesao leglalatlvo; 
IV - a elaboraçlo do orçamento, bem como a flscallzaçlo OfÇament,rla e a fi
nanceira, Inclusive a da apllcaçlo dos recurso, recebldoa da Unllo e atrlbuldo aos 
munlclploa; 
V - aa normas relativas aoa funclonérlos públicos, lnclualve a apllcaçlo, aoa aer
vldorea ntaduals e municipal,, dos limites méximos de remuneraçlo ntabelecldoa 
em lei federal; 
VI - a prolblçlo de pagar, a qualquer titulo, a deputado, ntaduala mala de dola 
terço, doa subaldlos e da ajuda de cuato atrlbuldoa em lei aoa deputadoa federali, 
bem como de remunerar mais de oito aesaões extraordlnérlas menaal1; 
VII - a emlsalo de tltulos da divida pública, de acordo com· o estabelecido nnta 
Conatltulçlo; 
VIII - a apllcaçlo aos deputados eataduala do dlaposto no artigo 35 e ,eua par,
grafoa, no que couber; e 
IX - a apllcaçlo, no que couber, do dl1po1to no, ltena I a Ili do artigo ＱＱ ◄＠ aos 
membro, doa Tribunais de Contai, nlo podendo o seu número aer 1uperlor a aete. 
f 19 Ao• Estados alo ｣ｯｮｦ･ｲｩ､ｯ ■＠ todos 01 poderei que, explicita ou Implicitamen
te, nlo lhn sejam vedado• por nta Conatitulçlo . 

Art. 10: "VII - exigir a obaervlncla doa aegulntn principio,: 

a) forma republicana repreaentatlva; 
b) temporarledade doa mandato, eletlvoa cuja duraçlo nlo exceder, a doa manda• 

toa ｦ･､･ｲ｡ｩ ■＠ corrnpondentn; 
c) lndependtncla e harmonia doa Podern; 
d) garantia, do Poder Judlcl6rlo; 
e) autonomia municipal; 
1) prntaçlo de contaa da admlnl1traçlo; e 
g) prolblçlo ao deputado ntadual da prétlca de ato ou do exercício de cargo, 

funçlo ou emprego mencionados no, itens I e li do artigo Ｓ ◄Ｌ＠ uivo a funçlo 
de Secretérlo de Eatado." 

Art. 119 . "Compete ao Supremo Tribunal Federal : 1 - procnaar e julgar, odgl
narlamente: 

1) a repreaentaçlo do Procurador-Geral da República, por lnconatltuclonalldade 
da lei ou ato normativo federal ou eatadual; 
Ili - julgar, mediante recurso extraordlnérlo, H cauaaa decldldaa em única ou úl• 
tlma lnatlncla por outro, trlbunala, quando a decl1lo recorrida: 
a) contrariar dl1po1ltlvo dnta Conatltulçlo ou negar vlgtncla da tratado ou lal 
federal; 
c) julgar v,llda lei ou ato do governo local contntado am face da Con1tltulçlo 
ou da lei fadarei;" 
Con1tltulçlo de Ｒ ◄＠ de janeiro da 1997, arta. 13, 1/VII, f 19, e art. ＱＱ ◄Ｌ＠ 1, "I" • 
Ili, "a"/"c": ldtntlcoa dl1po1ltlvo1. 
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A Constituição do Estado do Rio de Janeiro, v. g., atribuiu ao 
Pleno do Tribunal de Justiça competência para processar e julgar, 
originariamente, "as representações sobre a inconstitucionalidac;le 
de lei ou ato normativo municipal" (42

), e, através de Resolução 
(º), essa Corte estabeleceu particularidades locais para o controle, 
por via quer incidental quer principal («). 

( 42) Constituição do Estado do Rio de Janeiro, promulgada em 23 de julho de 1976: 
Art. 112 - "Compete ao Tribunal de Justiça: VIII - processar e julgar, origi
nariamente: f) as representações sobre a Inconstitucionalidade de lei ou ato nor
mativo municipal." 

( 43) Resolução n9 1, de 21 de março de 1975, do Tribunal de Justiça do Estado Rio 
de Janeiro - Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de 
Janeiro: 

"Do Tribunal de Justiça. Do Tribunal Pleno. Art . 24 - Ao Tribunal Pleno com
pete: 1 - declarar, pelo voto de maioria absoluta de seus membros, a Inconsti
tucionalidade de lei ou ato do Poder Público, nos casos de sua competência e 
nos que, para esse fim, lhe forem remetidos pelos demais órgãos julgadores do 
Tribunal (Constituição da República, art. 116)." 

"Das disposições comuns aos Tribunais de Alçada . Dos Tribunais Plenos . Art . 
57 - Ao Tribunal Pleno dos três (3) Tribunais de Alçada compete: 1 - declarar 
pelo voto da maioria absoluta de seus membros, a Inconstitucionalidade de lei ou 
ato do poder público nos casos de sua competência e nos que, para esse fim, 
lhe forem remetidos pelos demais órgãos Julgadores do Tribunal (Constituição da 

República, art. 116)." 

( 44) Resolução nl' 2, de 26 de outubro de 1975, do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro (Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro): 
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"DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Art . 100 - Se, perante qualquer dos órgãos do Tribunal, for argülda, de ofício 
ou por algum interessado, a lnconstltuclonalldade de lei ou ato do poder público, 
proceder-se-é conforme o disposto na lei processual civil. 

°'rt. 101 - Se a argüição for suscitada no Tribunal Pleno, este a Julgará desde 

logo se houver quorum . e parecer d~ Procuradoria-Geral da Justiça sobre a maté
ria constitucional. 

Art. 102 - No Tribunal Pleno, o Julgamento da argüiçlo, quer nele suscitada, 
quer remetida pelo órglo onde o houver sido, far-se-é com a presença mlnlma 
de vinte e cinco (25) desembargadores, Inclusive o Presidente. 

Art . 103 - Se a argülçlo for acolhida por dezenove (19) votos, pelo menos, 
a Inconstitucionalidade ficará definitivamente declarada; nlo alcançado o quo
rum, considerar-se-é rejeitada . 



Art. 104 - A decisão que declarar ou rejeitar a inconstitucionalidade, se for pro
ferida por vinte e quatro (24) ou mais votos, ou reiterada em mais duas sessões, 
será de aplicação obrigatória para todos os órgãos do Tribunal, salvo se qualquer 
deles, por motivo relevante, achar conveniente novo pronunciamento do Tribunal 
Federal, tratando-se da Constituição da República, ou do próprio Tribunal, quando 
se tratar da Constituição do Estado. 

§ 11' - Nas hipóteses previstas neste artigo, enviar-se-á cópia da decisão aos 
demais órgãos julgadores, ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Bra
sil, à Revista de Jurisprudência de Tribunal e, se se tratar de lei ou ato normativo 
municipal, à Assembléia Legislativa, para o fim previsto no art. 35, XXIV, da Consti
tuição do Estado. 

§ 21' - Se houver nova agülção, caberá ao respectivo relator indeferir-lhe o 
processamento e ordenar a devolução dos autos a órgão de origem, se for o caso, 
cabendo do despacho agravo em mesa. 

Capitulo Ili 

DA REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 105 - A representação, pelo Procurador-Geral da Justiça, por lnconstltuclo
nalidade de lei ou ato municipal, será dirigida ao Presidente do Tribunal em duaa 
vias, instruída a segunda com cópia da documentação anexa à primeira (art. 112) . 

Art. 106 - O relator determinará 

a) a notificação da autoridade responsável, para que preste Informações em 
vinte (20) dias, remetendo-lhe a segunda via da representação e cópias dos do
cumentos a ela anexados; 

b) a suspensão do ato Impugnado, se manifesta a conveni6ncla, por motivo 
relevante de ordem pública, Justificando a medida . 

Art. 107 - Recebidas as Informações, sobre elas será ouvido o Procurador-Ge
ral da Justiça, no prazo de dez (10) dias. 

Art. 108 - Com o parecer da Procuradoria-Geral da Justiça sobre as Informa
ções, ou, se estas nlo forem prestadas, decorrido o prazo para prestá-las, o re
lator fará nos autos, no prazo de dez (10) dias, o seu relatório, do qual a Secre
taria remeterá cópias aos demais Julgadores, Incluindo-se, a seguir, o processo 
em pauta. 

Art. 109 - No Julgamento após o relatório, facultar-se-á a cada parte a sus

tentação oral de suas razões, durante quinze (15) minutos, seguindo-se a votaçlo, 
com observlncla, no que couber, do disposto no Capitulo li deste Titulo. 

Art. 110 - A decislo que declarar a lnconstltuclonalidade será Imediatamente 
comunicada, pelo Presidente do Tribunal, aos órglos Interessados. 

Parágrafo (mico. Publicado o acórdlo, o Presidente do Tribunal enviará cóplaa 
de seu Inteiro teor à Auembl6ia Legislativa." 
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Jé BARBALHO, procurando resolver a então caótica questão da 
competência, disciplinava: "quando a ação ou defesa fundar-se em 
disposição constitucional que haja sido violada por ato legislativo 
ou executivo do poder federal, a competência é das justiças da União. 
Quando se fundar em disposição constitucional que haja sido violada 
por ato do poder legislativo ou executivo dos poderes dos Estados, 
a competência é das justiças estaduais, com recurso para o Supremo 
Tribunal" (º). 

4. JUIZ SINGULAR, TRIBUNAL DE CONTAS, ADMINISTRAÇJI.O 
POBLICA E A INCONSTITUCIONALIDADE; PRESUNÇJI.O. (I. T.) 
DA CONSTITUCIONALIDADE. 

Quanto à competência do juiz singular para declarar a Incons
titucionalidade, CARLOS MAXIMILIANO, com a habitual lucidez, co
loca a questão em seus devidos lugares, discernindo: "das palavras 
transcritas jé se infere que o artigo 200 resolve, apenas, uma questão 
relativa ao quorum para o julgamento; não colima fixar competência. 
O preceito exarado no Estatuto brasileiro não é novo; abrolhou na 
prética norte-americana, que Impôs a exigência da maioria absoluta; 
foi além, reclamou o comparecimento de todos os membros do pre
tório julgador da Inconstitucionalidade (the fui/ bench). Por ar jé 
resulta claro que trata de questão de quorum, não de competência 
(omlssis). A inconstitucionalidade pode e deve ser declarada logo 
na primeira Instância" (º). 

Também EDUARDO ESPINOLA trouxe valioso subsídio: "é in
questionével que qualquer Juiz ou Tribunal pode negar aplicação a 
uma lei, inconstitucional, mas a declaração de Inconstitucionalidade, 
que fulmina a lei, no regime da Constituição, como também acontecia 
em 1934, é a do Supremo Tribunal" (41

). 

( 45) BARBALHO, "Comentir/oa," p6gs. 249 e 150. 

( 48) CARLOS MAXIMILIANO, "Coment6r/oa à Con1tltu/çlo Bru//e/re," 1948, vol. Ili, 
ptg . 265, n9 838. 

( 47) EDUARDO ESPINDOLA,. "A Nove Con1tltu/çlo", 1947, p6g. 347. Not .. e que, l 
luz da declaraçlo de lncon1tltuclonalldade, via principal, de atos e leia munlclpala, 
m. m., poderia o autor ter feito referlncla ao, Tribunal, locala, pola a Emenda 
Constitucional n9 18, que acrescentou o Incito XIII ao artigo 124 da Constltulçlo 
de 18 de aetembro de 1948 (sllentea no particular, a Const1tulçlo de 24 de Janeiro 
de 1987 e sua Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1989) determinava: 
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"XIII - a lel poder6 estabelecer processo, de competlncla orlglnirla do Tribunal 
de Justiça, para declaraçlo de lnconstltuclonalldade de lei ou ato do Munlclplo, 
em conflito com a Constltulçlo do Estado. " 



Segundo JOSI: DUARTE .(' 8
) , foi apresentada emenda ao artigo 

200 da Constituição de 1946 facultando, expressamente, ao juiz sin
gular a declaração de inconstitucionalidade. 

ALCIDES DE MENDONÇA LIMA, não obstante com entendimento 
contrário, registra (49): 

" 3. Temos, porém, de reconhecer que a jurisprudência, 
quer durante a Constituição de 1934, quer durante o 
Ato de 1937, se mostrou favorável à competência dos 
juízes singulares para declarar a inconstitucionalidade das 
leis. Interessante observar que, segundo os repositórios 
acusam, os próprios juízes singulares opunham resistência 
ao uso por eles mesmos daquela prerrogativa, declarando
-se incompetentes e remetendo os autos ao Tribunal de 
Apelação respectivo, que, por acórdãos de composição 
plena, deliberavam a favor da competência, devolvendo o 
processo ao magistrado de primeira Instância. Vejam-se, 
a propósito, as seguintes decisões: sentença do juiz MAR
TINS DE OLIVEIRA, da comarca de Patrocínio, Minas Ge
rais, de 22 de outubro de 1934, ln "REVISTA FORENSE", 
vol. 65, pág. 170; acórdãos do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, de 1 O de março de 1937 ln "REVISTA FORENSE", 
vol. 70, pág. 548; de 25 de novembro de 1936, ln "REVISTA 
FORENSE", vol. 79, pág. 351; do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, de 27 de janeiro de 1937, ln "REVISTA 
FORENSE", vol . 70, pág. 114." 

ALFREDO BUZAID (110
), inclusive contraditando ALCIDES DE 

MENDONÇA LIMA e VICENTE CHERMONT DE MIRANDA (~1
), expõe: 

"20 . No direito brasileiro, já a Constituição de 1891 
autorizava que os juízes julgassem as causas, em que a 
ação ou a defesa se fundasse em disposltvo da Consti
tuição (art. 60, "a") e das sentenças da justiça dos Es-

( 48) JOS~ DUARTE, ".A Conatllulçlo Braallelre de 1946", vol. Ili, p4g. 3811, registra que 

o Deputado RAUL BARBOSA apreHntou, à A11embl61a Nacional Constituinte, a 

Emenda , nl' 4118 ao artigo 1110 do Projeto (artigo 200 da Con1tltulçlo de 11148): "O 
dl1po1ltlvo do art . 1110 do projeto H aplica, indletlntamente, ao Supremo Tribunal 
Federal e a01 demais tribunaie do pala • a atribuiçlo de declarar a incon1tituclo
nalldade I reconhecida atl ao, /u/zea alngulare,." 

( 411) ALCIDES DE MENDONÇA LIMA, "Revista Forenae", vol. 123, p6g. 351. 

( 50) ALFREDO BUZAID, "Da .Açlo Direta de Dec/araçlo de lnconatltuclonal/dade no 
Direito Brullelro", p4g1 . 81 e 88/70 . 

( 51) VICENTE CHERMONT DE MIRANDA, "Inconstitucionalidade e lncompetlncla do 
Juiz Singular", ln Revista ForenH, vol. 112, pàg. 587, onde aponta a incompettn
cla do Juiz singular para declarar a lncon1titucionalldade . 
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tados, em última instância, cabia recurso para o Supremo 
Tribunal Federal, quando se questionasse sobre a validade 
de tratados e leis federais e a decisão do Tribunal do Es
tado fosse contra ela (art . 59, 1, "a"). Desde então, numa 
continuidade nunca interrompida, sempre se admitiu nas 
leis e sempre se sustentou na doutrina que a competên
cia para decretar a inconstitucionaiidade das leis ou dos 
atos não é poder privativo do Supremo Tribunal Federal, 
ou dos Tribunais de Justiça dos Estados; mas, ao contrá
rio, cabe a qualquer juiz, quando deve decidir o litígio, 
que lhe é submetido ." 

"24 . Não cremos que os argumentos expandidos 
pelos dois ilustres processualistas destruam a tese de 
que é competente o juiz singular para decretar a inconsti
tucionalidade de lei ou ato . A regra é que os juízes de 
primeira instância podem conhecer e julgar todas as cau
sas, ressalvadas unicamente as restrições impostas pela 
lei, tais como, entre outras, as do art . 101, 1, da Constitui
ção Federal, artigos 144 e 145 do Código de Processo Ci
vil, bem como as limitações de competência prescritas nas 
leis de organização judiciária. Se só os tribunais superio
res tivessem competência para declarar a inconstitucio
nalidade, deveria esta determinação figurar na lei, expres
sa, clara e inequivocamente, pois ela representa uma "ex
ceção ao principio que criou o duplo grau (arg. dos arts . 
196, 820 e 863 do Código de Processo Civil) e uma restri
ção à liberdade de julgar. Entretanto, nenhuma lei con
signou qualquer limitação ao julgamento da questão"'Cons
titucional por parte do juiz singular, nem atribuiu aos tri
bunais superiores competência privativa para o seu conhe
cimento . Portanto o juiz de primeira instância pode julgar 
o litígio constitucional . Vem roborar esta lição, uniforme
mente observada na prática judiciária (ªª), o art. 74 do 
Decreto-lei n.0 960, o qual prescreve ao juiz de primeira 
instância, perante o qual se processou o executivo fiscal, 
que recorra ex-off/clo, quando a decisão envolver matéria 
constitucional . Este dispositivo confirma claramente que, 
entre os poderes do juiz singular, está solenemente com
preendido o de declarara a inconstitucionalidade de lei." 

No mesmo sentido M. 1. CARVALHO DE MENDONÇA (º): 

"O poder de declarar a inconstitucionalidade compe
te, no sistema do direito público brasileiro, privativamente 
ao Judiciário . Exerce-o não apenas o tribunal de segundo 

( 52) M. 1. CARVALHO DE MENDONÇA, "O Poder Judie/ir/o no Br1•II, p6g . 140. 
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grau, ou o Supremo Tribunal Federal; qualquer juiz, quan
do deve resolver os litígios submetidos ao seu conheci
mento, pode decretá-la, porque é da índole de sua função, 
ao dizer o direito em cada caso concreto, deixar de aplicar 
a lei, que contraria direta ou indiretamente a Constitui
ção." 

LúCIO BITTENCOURT (53
): 

"Não importa isso, porém, afirmar que a faculdade de 
reconhecer ou declarar a inconstitucionalidade é privativa 
do Supremo Tribunal Federal. 

Não. Ela é consectária da função jurisdicional e, por 
conseguinte, cabe a quem quer que legitimamente exerça 
esta última . Todos os tribunais e juízes, federais ou locais, 
ordinários ou especiais, dela dispõem, embora a última 
palavra sobre o assunto possa, em qualquer caso, ser de
ferida ao mais alto tribunal da República . 

Poderá, porém, o juiz sigular de primeira instância 
dizer da inconstitucionalidade? De acordo com o nosso 
ponto de vista, an~riormente exposto, de que esse poder 
é inerente ao exercício da função jurisdicional, é óbvio 
que a resposta afirmativa se impõe." 

A origem do permissivo remonta ao antigo direito norte-ameri
cano, onde, segundo BRYCE (5•), "le soi disant pouvoir d'annuler une 
loi inconstitutionnelle est un devoir plutôt qu'un pouvoir qui incombe 
à la plus humble cour d'Etat, lorsqu'elle est saisie d'une question de 
cette natura, ... ", acrescentando DICEY (55

) que " ... le devoir légal 
de tout Juge . .. est bien clair. li doit considérer comme nul tout Act 
législatif en contradiction avec la Constitution des ~tas-Unis, qu'il 
émane du Congràs ou des législatures d'Etat."; também COOLEY 
( 58): "The duty to pass upon a question of constltutlonal law may de
volve upon a court of any grade." 

( 5~) LUCIO BITTENCOURT, "O Controle Jurlsdlclonel da Constltuclonal/dade das Leis", 

p6g1 . 92 e 93 . 

( 5-4) BRYCE, "La R6publlque Amlrlcslne, vol. 1, p6g. 390. 

( 55) DICEY, "lntroductlon • l'Etude du Drolt Constltuclonnel", p6g. 140 (grifo 6 no110). 

( 59) COOLEY, "The General Principies of Con1tltutlonsl Lsw,." p6g. 194, grifamo,. 
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M. AFONSO BORGES traz à colação o entendimento de PON
TES DE MIRANDA (57

): 

"Os juízes singulares podem decretar a nulidade da 
lei, ou de qualquer "ato normativo" (regra jurídica), por 
ser contrário à Constituição, pois do que decidirem há 
sempre recurso. Nem se poderia excluir a cognição da 
questão de inconstitucionalidade pelos juízes singulares; 
nem seria de admitir-se que se exigisse o per saltum, tais 
os enormes inconvenientes práticos que teria, se os juízes 
singulares houvessem de sustar os julgamentos . Para se 
chegar a essa conclusão, não se precisa da cripto-constru
ção de que se serviu o Tribunal Federal de Recursos, voto 
do relator no acórdão de 24 de maio de 1948 (Recurso de 
mandado de segurança n.0 90 do Distrito Federal, R. de 
D. R. , 14, 134s)". 

Já decidira o Pretório Excelso que "cabe aos juízes de primei
ra instância apreciar a argüição de inconstitucionalidade da lei, com 
recurso para instância superior, à qual cabe o pronunciamento defi
nitivo" (58) . 

A controvérsia não mais existe, pois, como esclarece JOSÊ CAR
LOS BARBOSA MOREIRA, "ficaram isoladas as opiniões que preten
deram excluir a competência dos juízes monocráticos para pronun
ciar a inconstitucionalidade" (58). 

Para o controle da constitucionalidade, entretanto, deverá ser 
seguido o ensinamento de BLACK (ªº): as leis têm a presunção iurls 
tantum, da constitucionalidade. 

THEMíSTOCLES CAVALCANTI aduz à presunção o requisito de 
que a constitucionalidade, para ser declarada, deverá ser mani
festa: 

"Deve ser manifesta a Inconstitucionalidade. Quer isto 
dizer que devem ser afastadas todas as dúvidas . O confli
to entre os dois textos deve ser facilmente verificado ou, 
pelo menos, se refletir na própria significação e finalidade 
dos dois dlspositvos. 

( 57) M. AFONSO BORGES, "Coment,rlos ao Código de Processo Civil, vol. li , p,gs . 
171/172 . 

( 58) Acórdlo do Supremo Tribunal Federal, de 11 de novembro de 19-43, Relator o Ml
nl1tro ANIBAL FREIRE, ln " Revista Forense" , vol. 99, p,g . 83 . 

( 59) JOSê CARLOS BARBOSA MOREIRA, "Comen1,r/01 ao Código de Processo Civil" , 
volume V, pjg . 39, nota nl' 18 . 

( 80) BLACK, WIiiiam CAMPBELL, "Const/tul/ona/ Law", pég . 5'4; 

( 81) THEMISTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI, "Do Controle da Conslltuclonal/dade, 
pjg . 90. 
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é o que está na tradição não somente nossa, mas de 
todos os países que adotaram o sistema" (pág. 81). 

Deve-se presumir a constitucionalidade. 
Esta conclusão não é somente uma decorrência do 

primeiro princípio. A verdade é que os três poderes do 
Estado têm a sua competência própria e específica. Assim, 
o Legislativo tem o monopólio da política legislativa e o 
Executivo das decisões e atos administrativos. 

A presunção, portanto, é de que os atos por ele pra
ticados estejam em conformidade com a Constituição, a 
menos que não fique provado, de maneira certa e clara, 
o seu conflito com a Constituição. 

Se a constitucionalidade se presume, é evidente que, 
na dúvida, não deve ser proclamada a inconstitucionalida
de - "a reasonable doubt must be solved in favor of the 
legislative action, and the act sustained" no dizer de 
COOLEY" (pág. 85). 

Na Argüição de Inconstitucionalidade no Agravo de Petição no 
Mandado de Segurança n.0 26. 108, suscitante a E. 4.ª Câmara Cível, 
do então Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara, dissemos (02

): 

"Em sendo o controle jurisdicional das leis uma ex
ceção, é oportuno salientar que para a ocorrência de con
flito que enseje a declaração de inconstitucionalidade, 
imprescindível se torna a existência concreta da norma 
maior violada, valendo citar o ensinamento de C. A. LUCIO 
BITENCOURT, in "O Controle Jurisdicional da Constitu
cionalidade das Leis" (63

): 

"Há mister, portanto, para se afirmar a inconstituciona
lidade, que ocorra conflito com alguma norma ou algum 
mandamento da Constituição, embora se considere para 
esse fim, não apenas a letra do texto, mas, também, ou 
mesmo preponderantemente, o espírito do dispositivo in
vocado" (op. cit., págs. 54/55). 

E, adiante, citando BLACK, sustenta: 

"Também BLACK é muito inc1s1vo ao afirmar que 
quem quer que alegue a invalidade de um ato legislativo 
deve estar apto a apontar a específica proibição, exigên
cia ou garantia que esse ato violou. Se isso não puder ser 
feito, o ato é válido" (o grifo é nosso). 

( 82) "Revista de Direito do Ministério Público do Estado da Guanabara", vol. 20, 
P'º'. 121 /122. 

( 83) C.A. LUCIO BITTENCURT, "O Controle Jurlsdlclonal da Constltuclona/ldade das 
Leis", p,g. 55. 

( 84) RUI BARBOSA, "Os .Atos Inconstitucionais do CongrHso e do Executivo .Ante a 
Justiça Federal", 1893, p,g. 88; 
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Já RUI BARBOSA (6' ) afirmara que "os atos legislativos que 
não acatarem a Constituição não são leis" , enquanto COUNTRY

MAN (º5) menciona julgamento da Suprema Corte dos EE . UU . da 
América do Norte onde ficou reconhecida a presunção (i . t . ) da 
constitucionalidade das leis . 

CASTRO NUNES(ªª): "o ato legislativo presume-se sempre cons
titucional; se houver dúvida, resolve-se pela validade da lei, jamais 
contra ela; e o Tribunal· só a declarará inoperativa se a violação cons
titucional lhe parecer clara, evidente, irrecus~vel. A regra científica, 
objetiva, é o da presunção da constitucionalidade acima exposta . 
1: esse o principio fundamental da exegese constitucional." 

Conclui PEDRO LESSA: "não basta demonstrar que a lei incri
minada é injusta, opressora ou fere direitos naturais, sociais ou po
líticos" (ª1

) . 

E quanto ao Tribunal de Contas, exercerá funções judicantes, e, 
via de conseqüência, poderá declarar a inconstitucionalidade de leis 
e atos normativos do poder público? 

Na França, afirma J. BAGNET (68
) a Cours de Comptes exerce 

função jurisdiclonal sobre as pessoas, e, na Itália, a própria Consti
tuição, segundo SALVATORE ROMANO (69

) " •• • ha posto il divieto 
di istituire giudice straordinari e especiali, mantenendo soltante il 
Consiglio di Stato e gli altri organi di giustiza amministrativa, la Corte 
dei Conti ed i tribunali militari, con competenza restrita. ROBERTO 
COL TELLI (1º) também reconhece funções judicantes da Corte dei 
Conti, observando SILVIO LESSONA (11

): " •• • ad ogni modo à cero 
che i constituenti hanno conservato ad personam il Consigilo di Stato 
e la Corte dei Conti como organi giurisdizionali . " 

CASTRO NUNES (12
), PEDRO LESSA (13

) e CARLOS MAXIMILIA

NO (H) viam nas decisões do Tribunal de Contas apenas elementos 
probatórios, jamais o exercício de função jurisdicional . 

A Carta Magna concede ao Tribunal de Contas prerrogativas dos 
tribunais judicantes (v. g. eleição do seu Presidente, provimento de 

( 65) COUNTRYMAN, "The Supreme Court of the Unlted States", pâg . 126 . 

( 66) CASTRO NUNES, " Da Jurlsdlçlo no Regime", pág . 93 . 

( 67) PEDRO LESSA, " Poder Judlclârlo", pág . 136. 

( 66) J . BAGNET, "La Curs de Comptes" , pâg. 85. 

( 69) SALVATORE ROMANO, " L'Ordlnamento Glurldlco ed el Sistema Positivo dei/e 

Glurlsdlzlone ln Generale" , pág . 138. 

( 70) ROBERTO COLTELLI , " L'/ndlpendenza dei/a Corte dei Contl", ln "Reviste Trimes

tre// d/ Dlrltto Pubbl/co", pâg. 330. 

( 71) SILVIO LESSOVA, " La Funz/one Glurlsdlzlonale", ln Comen1'rlo S/stemét/co ai/a 

Conatltuzlone Italiana, vol . 203. 

( 72) CASTRO NUNES, " Teoria" , pág. 26. 

( 73) PEDRO LESSA, " O Poder Judlclérlo", pâg. 52. 

( 74) CARLOS MAXIMILIANO, " Comentários â Conatltulçlo" , /, pâg . 240 . 
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cargos, organização dos serviços auxiliares, regimento interno), asse
gurada a equiparação de seus juízes aos membros do Poder Jud!
ciário na Súmula n.0 42 do Supremo Tribunal Federal e dispondo 
a Súmula n.0 347, do mesmo Pretório, que "o Tribunal de Contas, 
no exercício de suas atribuições, pode apreciar a constitucionalidade 
das leis e dos atos do poder público." 

Sustenta IVAN UNS (75
): "Princípio pacífico é o de não poderem 

os Tribunais de Contas apreciar a utilidade, conveniência e oportuni
dade dos atos que lhes são submetidos. Ê perfeitamente justo este 
princípio, visto serem os referidos aspectos - utilidade, conveniên
cia e oportunidade - da exclusiva competência de quem pratica os 
atos administrativos e não do órgão apenas incumbido de fiscalizar
-lhes a legalidade, isto é, se os mesmos atos foram praticados de 
acordo com as leis que os regem. Tal não se dá, porém, com a cons
titucionafidade." 

Esclarece, entretanto, ROBERTO ROSAS (7°): "há que distin
guir entre declaração de inconstitucionalidade e não aplicação de 
leis inconstitucionais, pois esta é obrigação de qualquer tribunal 
ou órgão de qualquer dos poderes do Estado . " 

"Ao Tribunal de Contas não compete a declaração de inconsti
tucionalidade de lei nos termos do art. 111, que dá essa competência 
aos tribunais enumerados no art. 107." 

Poderá a Administração Pública deixar de cumprir a lei por 
considerá-la inconstitucional? 

Nos EE.UU. da América do Norte, inicialmente, como expõe 
JACQUES LAMBERT (7 1

), predominava o entendimento de que não 
apenas o Judiciário seria depositário da função de declarar a incons
titucionalidade, e somente com o pronunciamento de MARSHALL (7 8

), 

passou o controle da constitucionalidade a ser exclusivo dos tribunais. 
No mesmo sentido, BRYCE (7ª): " . . . Disso resulta que a ques

tão de se saber se uma lei do Congresso está em conflito com a Cons
tituição deve ser dirimida pelos tribunais, não somente porque é uma 
questão de interpretação legal, mas, também, porque não há outra 
pessoa para resolvê-la. O Congresso não o pode fazer porque é parte 
interessada .... .. . O Presidente não o pode, porque não é um juris-
consulto ... . . . . Restam somente os tribunais ... " 

( 75) IVAN LINS, ln Revista de Direito da Procuradoria-Geral do antigo Distrito Fede
ral," vol. 8, pég . 128. 

( 78) ROBERTO ROSAS, "Comentários ao Código de Procea,o Civil", vol. V, pég . HM. 
Os artigos 111 e 107 mencionados pertencem à Constituição de 24 de Janeiro de 
1967, mas alo Idênticos aos artigo, 118 e 112, da Emenda n\l 1, de 17 de outu
bro de 1989. 

( 77) JACQUES LAMBERT, Hlstolre Constltutlonel/e de /'Unlon Amérlcalne", vol. li, pég. 40. 

( 78) MARSHALL, pronunciamento no célebre CBIO MARBURY VI. MADISON. 



Também HUGHES (80
): "The power could not be lodged with the 

Executive for that would be to make him supreme over Congress. lt 

could not be lodged with Congress for that would make it the sole 

judge of its own authority and enable it to escape all the limitations of 

its powers . " 
Entre nós, JOSÉ FREDERICO MARQUES (81

) argumenta "a favor 
do descumprimento da lei inconstitucional alegando que aos juízes e 
tribunais cabe, de modo privativo, o controle jurisdicional. 

Mas o confronto da lei e da Constituiçiio para verificar-se se 

aquela se harmoniza com os mandamentos nesta contidos, qualquer 
órgão estatal pode fazê-lo ." 

Afirma THEMISTOCLES CAVALCANTI (82): ". .. entendo, de 

acordo com a doutrina preponderante, que à Administração não cabe 

apreciar e decretar a inconstitucionalidade das leis, sendo essa ta

refa específica do Poder Judiciário . Essa é a solução brasileira do 
problema da inconstitucionalidade das leis." 

RUI BARBOSA (ªª): "O poder de decretar a inconstitucionalidade 

das leis, no Brasil, compete, privativamente, ao Judiciário . Não o 

pode exercer o Legislativo, porque lhe é vedado ser juiz em causa 

própria"; igual o pensamento de OSCAR SARAIVA(ª'). 

A Administração Pública, entretanto, tem entendimento contrário, 
inclusive com apoio do Pretório Excelso, como registra SÉRGIO 

SAHIONE FADEL (ªº): 

" Mais ousado, na matéria, foi o Parecer n.0 184-H, 
de 7 de maio de 1965 (D.O.U. de 22-6-65, págs. 5815/8), 
da Consultoria Geral da República (órgão do Poder Exe
cutivo), chancelado pelo Chefe da Nação, e segundo o 
qual a Administração Pública pode fecusar o cumprimento 
de lei, por entendê-la inconstitucional, entendimento esse 
que obteve o beneplácito da Suprema Corte (Plenário, Rec. 
Mand . Seg . n.0 14 .136, D .J . de 30-11-66, páq. 4189). jul
gamento assim ementado: "Inconstitucionalidade - Sem 

embargo de que, em principio, compete ao Poder Judiciá
rio a atribuição de declarar inconstitucional uma lei, a juris
prudência tem admitdo que o Poder Executivo, também 

( 80) HUGHES, " The Supreme Court of lhe Unlted States" , pág. 88 . 

( 81) JOSE FREDERICO MARQUES, Observações e Apontamentos sobre a Competência 

Originária do STF, pág . 25, apud ROBERTO ROSAS, "Comentário, ao Código de 

Procel8o Civil", vol. V, pág . 121 . 

( 82) THEMlSTOCLES CAVALCANTI, ln " Revista de Direito Administrativo", vol . 42, 

pág . 407 . 

( 83) RUI BARBOSA, " Os Atos Inconstitucionais do Congrel8o e do Executivo" , pág. 57 . 

( 84) OSCAR SARAIVA, Parecer ln "Revista Forense," vol. 116, pág . 42. 

( 85) SERGIO SAHIONE FADEL, " Código de Procel8o Civil Comentado" , vol. 11, pág. 511. 
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interessado no cumprimento da Constituição, goza da fa
culdade de não executá-la, submetendo-se aos riscos daí 
decorrentes inclusive o do impeachment. Nesse caso, 
quem for prejudicado se socorrerá dos remédios judiciais 
ao seu alcance . - Recusando cumprimento à lei havida 
como inconstitucional, o Governador se coloca na mesma 
posição do particular que se recusa, a seu risco, a obede
cer à lei, guardando as ações e medidas de quem tiver 
interesse no cumprimento dela". 

5 . O PROCESSO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

No nosso sistema jurídico, hoje, encontramos o controle da 
constitucionalidade preventivo, através de órgão não judicial (86

) o 
critério d/fuso-incidental e o concentrtado-princlpal (87

), sendo que no 
Estado do Rio de Janeiro alguns efeitos do sistema principal foram 
estendidos ao Incidental (ªª). 

O Pretório Excelso (ªª) exerce, cumulativamente, atividade ine
rente ao sistema concentrado-principal e ao d/fuso-incidental; com 

( 88) A faculdade atribuída ao Presidente da República de vetar projeto de lei que se 
lhe afigure Inconstitucional, embora possa o legislativo rejeitar o veto (Emenda 
Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, artigo 59, §§ 11' e 39) . 

( 87) Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, artigos 13, nl' 5I/IX e § 19, 
119, 1, "1" e Ili "b", 116 e Código de Processo Civil de 1973, artigos 480/482 . 

( 88) Resoluçlo n9 2, de 2 de outubro de 1975, do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro (Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro), artigo 104 e §§ 19 e 29 . 
Nesse dispositivo também encontramos aspectos dos auentos vinculativos, or/g/
n•rI01 do direito português (Ordenações Filipinas, Livro 1, Tlt. V, § 5), contem
plados em nosso período Imperial (Decreto n9 2684, de 1875 e n9 6 .124, de 1878, 
e art . 156, § 39, da Consolldaçlo do Conselheiro Ribas) e constantes dos artigos 
518/520 do Projeto do Atual Código de Processo Civil, soluçlo que a Comlsslo 
Revisora nlo adotou . 

1 89) "Versando o a11unto, na sua clbalca obra sobre a Constltulçlo Federal, ensina 
Joio Barbalho que, no exercício das suas funções, o Supremo Tribunal 16 en
contra superior na Constltulçlo e nas leia que lhe slo conformes; e é dela con
alderado •rbltro e Intérprete final, Isto é, suas decisões em a11untos constitucio
nais prevalecem sem contraste . Ao Supremo Tribuna! seguem-se os tribunais e 
Juízes que o Congresso criar para a dlstrlbulçlo da Justiça Federal (Cfr . Coun
tryman, "The Supreme Court ot the Unlted Statn", p•g . 73) . 
O que é preciso eaclarecer, depois disso, 6 que tal atrlbulçlo é conferida, nlo 
16 ao Poder Judlcl*rlo da Unllo, mas às Justiças dos Estados, com 
relaçlo nlo somente às leis destes em c o n f 1 1 t o com a Conatltulçlo 
Federal ou com a respectiva Conatltulçlo, maia ainda às leia federais em 
conflito com a Conatltulçlo Federal . Trata-se de uma competlncla cumulativa dos 
trlbunala estaduais para conhecerem da lnconatltuclonalldade daa leia federais. 
como se deduz do próprio texto da Conatltulçlo Federal, ao prever a revlalo doa 
proceuoa flndoa pelo Supremo Tribunal das aentençu das Justiças doa E1tado1, 
quando se questionar aobre a validade ou a apllcaçlo de tratado• e leia federai,, 
• a declalo do Tribunal do Estado for contr•rla a ela." 
"Repertório Enclclop4dlco do Direito Braallelro", vol. 15, pég. 27 . 
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referência à primeira parte, esclarece o Regimento Interno caber ao 
seu Plenário processar e julgar originariamente, "a apresentação do 
Procurador-Geral da República por inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo federal ou estadual .. . " ('º) . 

O Procurador-Geral poderá oferecer a representação provocado 
por autoridade ou por terceiro, inclusive com parecer seu contrário, 
porém, tomando a Iniciativa, será irretratável, admissível, apenas, 
alteração do parecer ('1

). 

Comentando a desistência, disse ROBERTO ROSAS (12) : 

"Desistência. A desistência da argüição de inconsti
tucionalidade deve ser encarada por dois pontos: 1.0 ) a 
argüição na Representação, quer seja no STF ou no Tri
bunal de Justiça; 2.º) a argüição segundo o art . 484 do 
CPC . 

No primeiro caso ela é fruto da iniciativa do Ministério 
Público que não poderá retroceder, levando-se em conta 
o interesse público. O STF já negou a desistência (Repre
sentença n.0 467) e Inscreveu no Regimento Interno essa 
possibilidade (art . 174, § 2.0 ) . 

Já na argüição prevista no art . 480 ela tem o trata
mento do Código quanto à desistência . Se o recorrente 
poderá a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou 
dos litlsconsortes, desistir do recurso (art. 501), logo po
derá haver desistência da argüição . Note-se que a decla
ração de Inconstitucionalidade é feita nos tribunais, pres
supondo recurso que leve essa matéria à segunda Instân
cia. Se pode desistir do recurso, como não da argüição . 
Não se aplica ao caso, o disposto no§ 4.0 do art . 267 do 
CPC, que impede a desistência da ação após o prazo da 
resposta . " 

O relator, ao receber a representação, pedirá informações à 
autoridade da qual tiver emanado o ato, ao Congresso Nacional ou 
à respectiva Assembléia Legislativa, ou poderá "submeter ao Ple
nário ou à Turma, nos processos de sua competência, medidas pre
ventivas necessárias à proteção de qualquer direito suscetível de 
grave dano de incerta reparação, ou ainda, destinadas a garantir a 
eficácia da ulterior decisão da causa" (") . 

( 90) Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, de 18 de Jenelro de 1970, ar
tigo 89, Vil . 

( 91) Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, d9 18 de Junho de 1970, arti
go 174, ff 19 e 29. 

( 92) ROBERTO ROSAS, " Coment~rlo• ao Código de Proc. Civil" , vol. V, p6g1. 97/98. 

( 93) Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, de 18 de Junho de 1970, arti
go. 175 e 22, IV. 



_As informações serão prestadas no prazo de trinta dias, "poden
do ser dispensadas, em caso de urgência, pelo relator, ad referen
dum do Tribunal" (Regimento Interno, artigo 175, § 1.º). 

Em caso de urgência poderá o Tribunal, a qualquer tempo, jul
gar o processo "com os elementos de que dispuser", com prévia ciên
cia das partes, desde que o relator, ao receber os autos, ou no curso 
do processo, o submeta ao conhecimento do Tribunal" (Regimento 
Interno, artigo 175, § 2.0 ). 

Com as informações, será aberta "vista", por quinze dias, ao Pro
curador-Geral, e, após, será encaminhada cópia do relatório aos de
mais Ministros, pedindo o relator dia para julgamento, proclamando
se, então, a inconstitucionalidade ou constitucionalidade do preceito 
ou ato impugnados, observada a maioria absoluta (ª•) . 

A representação será julgada improcedente se declarada a cons
titucionalidade ou não alcançada a maioria absoluta, para a decla
ração de inconstitucionalidade (Regimento Interno, artigo 179). 

Transitado em julgado o acórdão que declarar, no todo ou em 
parte, a inconstitucionalidade de lei ou decreto, o Presidente do Su
premo Tribunal Federal remeterá cópia autêntica da decisão ao Pre
sidente do Senado Federal, para suspender a execução, no todo ou 
em parte, da lei ou decreto respectivo (ª~). 

O Pretório Excelso, em seu Regimento Interno, considerou a de
claração de inconstitucionalidade por via quer principal (artigos 
174/180), que Incidental (artigos 181/182) . 

Na segunda hipótese, se a argüição for feita em processo da 
competência do Plenário, e, declarada a inconstitucionalidade pela 
maioria absoluta, notamos que a via incidental se transmuda em 
principal, inclusive com a remessa de cópia autêntica do acórdão, 
com trânsito em julgado, ao Presidente do Senado Federal, para sus
pender a execução, no todo ou em parte, da lei ou decreto (ªª). 

Se a ·argüição ocorrer em processo de competência de turma, 
será remetido a Plenário, cumprindo observar que, no caso, a ar
güição terá de ser relevante (ª1

). 

( 94) Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, artigo 116 e Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, de 18 de Junho de 1970, artigos 176/178. 

( 95) Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, artigo 42, VII: "Compete, 
privativamente, ao Senado Federal suspender a execuçlo, no todo ou em parte, 
de lei ou decreto declarados inconstitucionais por decislo definitiva do Supremo 
Tribunal Federal". Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, de 18 de Ju
nho de 1970, artigo 160 . 

( 98) Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 19611, artigo 42, VII e Regi
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, de 18 de Junho de 11170, artigo 181 . 

( 117) Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, de 18 de Junho de 1970, artigo 12, 
1: "A Turma remeter6 o feito ao Julgamento do Plenirio quando houver relevante 
argOiçlo de lncon1titucionalidade nlo decidida pelo Tribunal F-leno." 
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A inconstitucionalidade também poderá ser alegada em exe
cução, com a conseqüente remessa dos autos a Plenário, caso o pro
cesso seja de Turma. 

IÊ facultado ao Procurador-Geral da República, entretanto, inter
vir em qualquer processo em curso e argüir a inconstitucionalidade 
de lei ou ato normativo, federal ou estadual, e se assim o fizer, deter
minará pronunciamento do Plenário. 

6. CONTROLE INCIDENTAL E MAIORIA ABSOLUTA; 
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE 

Nosso Código de Processo Civil, em seus artigos 480/482, dis
ciplina o controle por via incidental (por exceção), ou seja, como con
jugar a obrigatoriedade da maioria absoluta dos membros do tribunal, 
prevista no artigo 116 da Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de 
outubro de 1969, com a exeção, quando ventilada em Câmara ou 
Turma (88). 

A solução encontrada foi idêntica à do incidente de uniformiza
ção da jurisprudência ("), ou seja, julgamento, no dizer de PONTES 
OE MIRANDA, per saltum (100). 

Se a inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público for 
argüida perante Câmara ou Turma e o órgão respectivo entender 
com base o incidente, não lhe será licito a declaração de inconstitu
cionalidade, ante o epigrafado dogma constitucional, e, então, a 
constitucionalidade será apreciada pelo Plenário e a causa, ou re
curso, será julgada pela Câmara ou Turma. 

( 98) Código de Proce110 Clvll de 1973, artigo• 480/482; 

Art . 480 . Argülda a lncon1tltuclonalldade de lel ou de ato normativo do poder 
pl'.lbllco, o relator, ouvido o Mlnl1térlo Pl'.lbllco, submeter, l Turma ou CAmara a 
que tocar o conhecimento do proce110. 
Art . 481 . Se a ategaçlo for rejeitada, pro11egu1r, o julgamento; 1e for acolhida, 
1er, lavrado o acórdlo, a fim de aer 1ubmetld1 a que1tlo ao Tribunal Pleno. 
Art . 482. Remetida a cópia do acórdlo a todo• 01 Julze1, o prnldente do Tri
bunal dnlgnar, a ae11lo de Julgamento. 
Emenda Con1tltuclonal nll 1, de 17 de outubro de 11169, artigo 118: "Somente pelo 
voto da maioria absoluta de aeu1 membro• poderio 01 Tribunal• declarar a tn
con1tltuclonalldade de lel ou ato do poder pl'.lbllco." 

( 99) Código de Procn10 Clvll de 1973, artigo, 477 e 478: 
Art. 477 . Reconhecida a dlvergtncla, aer, lavrado o acórdlo, Indo 01 auto• ao 
prnldente do Tribunal para de1lgnar a 1n1lo de Julgamento. A Hcretarla dl1-
trlbu1r, a todo• 01 Julzn cópia do acórdlo. 
Art . 478 . O tribunal, reconhecendo a dlverg6ncla, dar, a lnterpretaçlo a aer 
observada, cabendo a cada Juiz emitir o Hu voto em expo1lçlo fundamentada . 
Par,grafo Onlco . Em qualquer caao, Hr, ouvido o chefe do Mlnlatérlo Pl'.lbllco 
que funciona perante o tribunal . 

(100) PONTES DE MIRANDA, "Comentér/01 l Con1t/tu/çlo de 1947", vol. VIII, pég. 584, "3". 
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Conseqüentemente, o julgamento será feito por dois órgãos do 
Tribunal, Plenário e Câmara ou Turma, no âmbito de suas respecti
vas atribuições - julgamento subjetivamente complexo, segundo 
CALAMANDREI (1º1

) . 

Embora o Código de Processo Civil mencione, expressamente, 
"câmara ou turma", nem mesmo os Grupos de Câmaras ou as Câ
maras Cíveis Reunidas poderão declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo do poder público, pois, como assinala JOSÊ 
FREDERICO MARQUES, exige a Constituição para tanto, o voto da 
maioria absoluta dos integrantes do Tribunal (102

). 

Entenderam alguns que. nos Tribunais onde os componentes das 
Câmaras Civeis Reunidas atingissem a maioria absoluta dos votos 
do próprio tribunal, ser-lhe-ia lícito apreciar a constitucionalida
de (103

), nas adverte JOSÊ CARLOS BARBOSA MOREIRA, com a 
habitual propriedade (10

•): 

" Parece-nos, ao contrário, à luz da ratio legis, que a 
legitimidade da declaração pressupõe necessariamente a 
votação em sessão plenária, a fim de que se abra a cada 
um dos membros do tribunal a possibilidade de manifestar
-se, e assim de influir no resultado da votação - embora 
não seja indispensável que todos efetivamente se mani
festem." 

Aduz ALFREDO BUZAID (1º5
) : " 26 . Para a declaração da incons

titucionalidade de lei, não é necessária a presença da totalidade 
dos membros do Tribunal; basta a maioria absoluta dos seus mem
bros". O conceito de "maioria absoluta" se refere não aos juízes 
presentes ao ato do julgamento, mas à totalidade dos membros, que 
compõem o Tribunal. Observa CASTRO NUNES que "o quorum exi
gido se define pela maioria da totalidade dos juízes do Tribunal 
(maioria absoluta), não bastando a maioria da maioria presente, 
maioria acidental ou relativa." 

CARLOS MAXIMILIANO (106
) observa que " em boa hora a juris

prudência generalizou a disposição salutar. O Supremo Tribunal Fe
deral, por unanimidade, declarou nulo um acórdão seu embargado 

(101) CALAMANDREI, ópere Glurldlche, vol. 1, pég . 106. 

(102) JOSE FREDERICO MARQUES, " Instituto", vol . IV, pég. 112 . 

1103) MENDONÇA LIMA, ln "Revista Forense," vol. 123, pég . 353 . 

(104) JOSE CARLOS BARBOSA MOREIRA, "Coment•rlos ao Código de Processo Civil", 
vol . V, pég. 47. 

(105) ALFREDO BUZAID, "Da Açlo Direta de Declaraçlo de /nconstltuclonalldade", 
pég , 74. 

(106) CARLOS MAXIMILIANO, " Coment•rlos é Const/tulçlo Brasllelra" , pég . 109, 2. 
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porque uma das partes fundara a sua intenção em preceito consti
tucional e se deliberara com a presença de menos de dez juízes." 

Segundo CASTRO NUNES (1º1
), maioria absoluta não se refere 

aos juízes presentes, mas à totalidade dos componentes do Tribu
nal, não bastando a maioria da maioria presente (maioria relativa ou 
acidental), acrescentando PONTES DE MIRANDA (108

) : 

" A maioria absoluta é de votos acordes; não se exige 
a presença de todos os juízes; portanto, se a maioria 
absoluta dos juízes está presente e vota unanimemente, 
está satisfeito o pressuposto do art. 200." 

LUCIO BITTENCOURT (109
): 

"O vocábulo "membros", usado pela Constituição, 
não significa "membros efetivos", mas sim, aqueles que, 
de acordo com a lei ordinária, integram o Tribunal na de
cisão de determinado caso. O juiz convocado é, para a de
cisão a que foi chamado a tomar parte, "membro do Tri
bunal". Membro, no sentido do art. 200, não são as pes
soas que, em caráter efetivo ou acidental, exercem a fun
ção judicante, mas os cargos de que se compõe o Tri
bunal." 

O Pretório Excelso, na Representação n.0 670 (11º), fez interes
sante exame das questões referentes à maioria absoluta, quorum, 
quantum e oportunidade de que todos os juízes possam externar 
seu ponto de vista: 

O Sr. Ministro Victor Nunes: - Sr. Presidente, em 
tese, e este é o fundamento da norma regimental em que 
me apóio, um Ministro ausente poderia ter apresentado 
argumentos tão decisivos, que viessem a modificar nossa 
votação. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa (Presidente): - Mas 
o critério seguido pelo Tribunal é este. 

O Sr. Ministro Victor Nunes: - Parece que não pode
mos proclamar o resultado, estando incompleto o quorum 

(107) CASTRO NUNES, Taor/a a Prática do Podar Judiciário, pég , 599. 

(108) PONTES DE MIRANDA, Comantárlos ê Constltulçio da 1946, vol. V, pég. 287. 

(109) LúCIO BITTENCOURT, O Controla Jurisdicional da Constitucional/dada das Lals, 
pég. 48. 

(110) Representação n9 670, ln Rav. Trlm. da Jurisprudência, vol . 37, pég. 845. O art. 
200 mencionado, referente à Constituição de 18 de satembro de 1946, foi reprodu
zido no art. 111, da Constituição de 24 de janeiro de 1967 e no art. 116, da Emenda 
n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
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pela ausência de Ministros que ainda não votaram. E o 
quorum é de doze para matéria constitucional. 

O Sr. Ministro Aliomar Baleeiro: - Se houve maioria 
absoluta contra a Representação, ela está decidida. 

O Sr. Ministro Vilas Boas: - Ê o art. 200 da Consti
tuição." 

"O Sr. Ministro Victor Nunes: - Estou pondo uma 
questão de princípio. Deixando de ouvir as ponderações 
de dois ou três Ministros que integram o quorum, não 
tivemos ocasião de saber se eles nos convenceriam a 
mudar de voto ou não. Parece que, em matéria constitu
cional, o resultado não pode ser proclamado, sem que os 
juízes componentes do quorum tenham votado. Refiro
me a quorum no sentido técnico, de número de pessoas 
que podem deliberar. 

O Sr. Advogado Laerte Paiva: - Se V. Exa. me per
mitir, quero adiantar que, em relação ao art. 72, houve 
quorum. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa (Presidente): - A 
objeção é a seguinte: os Ministros que já integram o 
quorum devem manifestar-se. 

O Sr. Ministro Victor Nunes: - Pelo nosso Regimen
to, não pode haver deliberação, em matéria constitucional, 
sem o quorum de oito (agora doze). Se o quorum inicial 
só se integrava com dois Ministros agora ausentes e que 
não votaram na sessão anterior, é como se a decisão es
tiver sendo tomada sem o número mínimo de presentes. 

O Sr. Ministro Prado Kelly: - Sr. Presidente, eu me 
permito fazer uma breve ponderação, na distinção entre 
quorum e quantum da votação. A exigência do quorum 
foi satisfeita, no início do julgamento. O que se depara é 
a verificação do quantum, pela exigência constitucional 
do art. 200. E o art. 200 apenas se refere ao voto proferi
do: "Só pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, 
poderão os Tribunais declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou de ato do Poder Público." 

Pelo voto da maioria absoluta de seus membros, o 
Tribunal acabou de declarar a inconstitucionalidade da lei 
sujeita a seu exame." 

Maioria absoluta, disse HAHNEMANN GUIMARÃES (111 ), " •.. é 
a parte de um conjunto de pessoas que somada a outra parcela me
nor que a primeira, apenas em um, se iguala com o todo, se for 
ímpar o número de pessoas." 

(111) HAHNEMANN GUIMARÃES, ln MS nl> 88-4. 
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Para a maioria absoluta, entretanto, como observa COSTA 
MANSO (112

), " •• • os Substitutos também integram o quorum, por
quanto passam a ter jurisdição plena." 

Nos Estados Unidos, embora à ausência de preceito impositivo, 
foi exigida, para declaração de inconstitucionalidade, maioria "pe
rante a totalidade dos membros do tribunal", presente o receio de 
decisão de maioria simples, em matéria de tanta relevância, como 
expõe WILLOUGHBY (113), aditando NERINCX (114): 

"Tratando-se de apreciar a constitucionalidade de 
uma lei federal, a Corte Suprema estabeleceu que se não 
invalidasse a lei senão pela maioria do número completo 
dos juízes reunidos ln a fui/ Bench e somente quando a 
oposição entre a Constituição e a lei era tal que o magis
trado devia convencer-se de sua inconstitucionalidade." 

COOLEY (115) informa que alguns tribunais preferiam transferir 
as decisões sobre inconstitucionalidade à apreciação do tribunal 
pleno. 

O julgamento, pois, será feito por dois órgãos sempre que a 
argüição de inconstitucionalidade não ocorrer no próprio Plenário. 

A exigência constitucional da maioria absoluta, entretanto, não 
se estende à decretação judicial da ilegalidade de decreto, regula
mento, aviso, instrução, resolução ou qualquer outro ato do poder 
público, podendo, como explica PONTES DE MIRANDA, o Tribunal, 
em sua composição plena ou fracionada, dar pela ilegalidade atra
vés de maioria simples (118

). 

(112) COSTA MANSO, "O Processo na Segunda lnsltncla", pég . 260. 

(113) WILLOUGHBY, "The Conslltutlonal Law ot lha Unlted Slales", vol. 1, pêg . 12 . 

(114) NERINCY, "L'Organlsatlon Judiciaire aux . Etats-Unls", pég . 45 . 

(115) COOLEY, "A Treal/se on lhe Conslltutlona/ Llmllatlon, pég . 56 . 

(116) PONTES DE MIRANDA, comentérlos à Constituiçlo 1967, com a Emenda n9 1, 

de 1969, vol. Ili, pég . 590: "O art . 116 atende, em parte, à hierarquia das regras 

jurldicas: posto que a Constltulçlo exija a maioria absoluta dos membros do tri

bunal (nlo dos presentes) para a declslo desconstltutiva, só o faz a respeito das 

regras legais ou de atos dos poderes públicos, Isto é, das leis a de outros atos, 

que contenham regras Jurldicas ou nlo, porém nlo estende a exigência se a ln

fraçlo, de que trata, é a regra legal . O tribunal, ou a parte do tribunal, nlo pre

cisa de maioria, absoluta para dizer /lega/ o ato do poder público. A primeira vis

ta, parece estranho que se possa decretar a /lega/Idade, sem maioria absoluta dos 

membros do tribunal, e nlo se possa decretar a lnconstlluclonalldade dnse mes

mo ato, se nlo se perfaz maioria absoluta dos membros do tribunal. ｾ＠ que a ral/o 

/eg/a nlo esté em que as questões de legalidade alo menos gravn a só atingem 

os decretos, regimentos, regulamentos, avisos, Instruções, portarlaa e outros ato, 

menos Importante, . As questões de Inconstitucionalidade alo graves, porque se 

acusa o autor do ato de violar a Constitulçlo de que provém qualquer partlcula 
de poder público, que haja Invocado." 
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Distingue VICENTE RAO (117
): 

"O princípio de constitucionalidade exige a conformi
dade de todas as normas e atos inferiores, leis, decretos, 
regulamentos, atos administrativos e atos judiciais, às dis
posições substanciais ou formais da Constituição ; o prin
cípio da legalidade reclama a subordinação dos atos exe
cutivos e judiciais às leis, e, também, a subordinação, 
nos termos acima indicados, das leis estaduais às fede
rais e das municipais a umas e outras." 

A lei commune praeceptum, communis reipublicae sponsio, no 
dizer de PAPINIANO (118

), teve as mais diversificadas definições, 
valendo registrar, sobre o tema, a divergência entre LABAND (119) e 
DUGUIT (12º) e a s u per a d a colocação ético-liberal de RI
PERT (121

) : 

" li en est tout au moins ainsi quand la loi ne porte 
pas ateinte à la liberté humaine et se borne à réprimer 
l'activité coupable ou dangereuse. En donnant un imensa 
domaine au licite elle permet à chacun d'agir suivant sa 
conscience. Elle laisse sa plenine action à la morale." 

7. RESOLUÇôES SOBRE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA E REGIMENTO 
INTERNO 

O Código de 1939 não disciplinava o incidente, e o novo c ·ódigo, 
em seu artigo 1.214, determinou que as resoluções sobre organiza
ção judiciária e os regimentos internos dos Tribunais deveriam ade
quar-se ao Código de 1973. 

O Código de 1939, em dispositivo idêntico, dispunha que " as 
leis de organização judiciária e os regimentos internos dos Tribu· 
nais adaptar-se-ão às disposições deste Código, que sobre umas e 
outros prevalecerá", mas passando, por imperativo constitucional, a 
elaboração da organização judiciária ao âmbito do Judiciário, corre
tamento menciona o citado art. 1.214 resoluções e não mais leis de 
organização judiciária. 

(117) VICENTE RAO, " O Direito e a Vida dos Direitos", vol. 1, n9 221 . 

(118) PAPINIANO, "D/gesto" 1/ 1 1, 1, 3 . 

(1111) LABAND, " Dro/t Publlc de l'Emplre Allemand" , vol. li, p6g . 204. 

(120) OUGUIT, "Drolt Conatllutlonnel", vol. li, p6g . 142 . 

(121) GEORGES RIPERT, " LN Forcea Cri,aticea du Drolt", p6g . 415 . 
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J. O. DE CASTRO FILHO, entretanto, sustenta a dificuldade 
dessa adaptação (122): 

"Assim é. Mas a adaptação recomendada nem sem
pre será fácil. O Código contém disposições que dizem 
respeito aos regimentos internos dos Tribunais e a seus 
serviços auxiliares, e a elaboração de uns e a organiza
ção de outros compete, privativamente, aos tribunais 
(Constituição, art. 115, li). Vejam-se, para exemplos: o art. 
547, que manda registrar no protocolo, no dia da entrada, 
os autos e determina caiba à "Secretaria" verificar-lhes a 
numeração das folhas e ordená-los para distribuição". E 
se o Tribunal, no seu Regimento Interno, entender que o 
protocolo se deva fazer, por economia e metodização do 
serviço, no dia seguinte ao da entrada, embora mencio
nando-se o dia da chegada dos autos? E se o Regimento 
Interno dispuser que a revisão deva ser feita, como na 
grande maioria dos Estados é feita, não pela Secretaria, 
mas pelo escrivão do Tribunal? No art. 565, o regime 
de preferência para julgamento se o advogado quiser fazer 
sustentação oral, poderá ter outro critério? . .. " 

A disposição, como esclarece AMILCAR DE CASTRO, comen
tando o correspondente artigo 1.049, do Código de 1939, é desne
cessária, pois, sendo o Estatuto de Processo Civil lei federal, não 
poderiam as leis estaduais de organização judiciária (m.m as atuais 
resoluções sobre organização judiciária) e os regimentos internos 
dos Tribunais deixar de se adaptar às suas determinações (m~: 

"595 . A disposição do art. 1.049 não precisava estar 
escrita para ser obedecida. Sendo o Código de Processo 
Civil lei federal, as leis estaduais de organização judiciá
ria, e os regimentos internos dos Tribunais estaduais não 
podiam deixar de se aaaptar às suas disposições; e o Có
digo sobre umas e outras prevalecerá. No Brasil, como nos 
Estados Unidos da América do Norte, é bem conhecida a 
gradação de prevalência das leis: Constituição Federal, 
leis federais, constituições estaduais, leis estaduais. Dado 
o antagonismo entre a primeira e qualquer das outras, en
tre a segunda e as duas subseqüentes, ou entre a terceira 
e a quarta, a anterioridade na gradação indica a prece
dência na autoridade. A colisão, uma vez manifesta, está 
lpso facto resolvida: a lei mais fraca cede à superioridade 
da mais forte." 

(122) JOS~ OLYMPIO DE CASTRO FILHO "Comentários ao Código de Processo Civil", 
vol. X, pég . 340. 

(123) AMILCAR DE CASTRO, Comentários ao Código de Proceuo Civil, vol. X, nl' 595 
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Assim não fosse e o Código de Processo Civil vigoraria, de di
reito, em todo território nacional, mas, cada Estado, ao sabor de 
sua organização judiciária e do seu regimento interno, teria seu 
rito próprio, ou seja, o retrocesso ao regime dos Códigos de Pro
cesso Estaduais. 

O argumento de AMILCAR DE CASTRO, porém, e não obs
tante invocando a lição de constitucionalista exponencial, à épo
ca (1 2

'), não nos parece preciso, tendo por supedâneo hierarquia das 
leis, pois, na verdade, as leis federais somente terão prevalência 
sobre as estaduais quando nos parâmetros constitucionais, ou seja, 
tratando a lei federal de matéria atribuída, pela Constituição Fe
deral, ao âmbito federal. 

O Código de Processo Civil tem ascendência sobre as resolu
ções dos Tribunais (Organização Judiciária e Regimento Interno) exa
tamente porque legislar sobre "direito civil, comercial, penal, pro
cessual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do tra
balho" é da exclusiva competência da União (1211). 

A Constituição Federal, porém, faculta ao Pretório Excelso, atra
vés do seu Regimento Interno, estabelecer "o processo e o julga
mento dos feitos de sua competência originária ou de recurso" (1 26

) 

e, não obstante expressivo ensinamento (1 21
), há quem entenda que 

esta permissão jamis poderia conflitar com o Código de Processo 
Civil, porque o preceito constitucional reivindica, como prerroga
tiva da União, legislar sobre direito processual (m ). 

"A questão assume aspecto particular no concernen
te ao Supremo Tribunal Federal, cujo Regimento Interno 
em vigor contém, nos arts. 181 e 182, -normas relativas à 
argüição incidentai de inconstitucionalidade. Como já se 
assinalou, nos termos da Carta da República, art. 120, pa
rágrafo único, letra "c", incumbe à Corte, em seu Regi
mento Interno, regular "o processo e o julgamento dos 
feitos de sua competência originária ou de recurso". Inse
rindo-se o incidente de argüição em processo de causa 
ou de recurso da qompetência do Supremo Tribunal Fe
deral está ele compreéndido no âmbito de incidência da 
regra constitucional." 

(124) RUI BARBOSA, "Os Atos Inconstitucionais do Congresso e do Executivo ante a 

Justiça Federal", pég . 84. 

(125) Emenda Constitucional n9 1, da 17 de outubro de 1989, art. 8, XVII, "b". 

(128) Emenda Conatltuclonal nl' 1, de 17 de outubro de 1989, artigo 120, "c". 

(127) J. C. BARBOSA MOREIRA, "Comentlrlos ao Código de Processo CMI", vol. V, 
pég. 43. 
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Limitada, entretanto, pelo que contiver o Código de Processo 
Civil, a outorga constitucional ao Tribunal de cada Estado de "dis
por, em resolução, pela maioria absoluta de seus membros, sobre a 
divisão e a organização judiciárias, cuja alteração somente poderá 
ser feita de cinco em cinco anos" (128

). 

8. ARGülÇAO: OPORTUNIDADE, PARTICULARIDADES, RITO E 
RECURSO EXTRAORDINARIO; O SENADO FEDERAL 

O Código de Processo faculta a argüição de inconstitucionali
dade de " lei ou de ato normativo do poder público" (129

), ou seja, 
de lei ordinária, complementar, delegada, de decreto-lei, decreto 
legislativo, decreto regulamentar, de resolução, de qualquer ato nor
mativo oriundo de qualquer órgão público, inclusive de dispositivos 
dos Regimentos Internos dos Tribunais ou até de emenda à própria 
Constituição (18º). 

Indiferente, por outro lado, vulnerada tenha sido a Carta Magna 
Federal ou Estadual, pois, como adverte PONTES DE MIRANDA, "o 
conceito de inconstitucionalidade, no art. 116, é maior do que o de 
contrariedade à Constituição Federal , basta para a sua incidência, 
que se trate de decretação de inconstitucionalidade em face da 
Constituição Estadual" (131

). 

A " lei ou ato normativo do poder público" , para fins da argüi
ção, poderão ser emanados da União, do Estado ou do próprio Mu
nicípio, em processo da competência originária ou em grau de re
curso, sem ligação necessária ao meritum causae, sendo indisP.ensá
vel, porém, que o julgamento somente possa ser realizado após o 
deslinde da constitucionalidade (182

). 

Poderão argüir a inconstitucionalidade de lei ou ato do poder 
público qualquer das partes, os litisconsortes, assistentes, opoentes, 
o Ministério Público, e, atendendo à relevância da questão de direito, 
o próprio relator, o revisor ou outro magistrado integrante do órgão 
julgador. 

Em que fase processual deverá ser argüida a inconstitucionali
dade? Em se tratando de quaestio iuris, inoperante a preclusão, e, 
"a parte pode argüir a inconstitucionalidade em petição inicial, em 

(128) Emenda Constitucional n9 1 de 17 de outubro de 1969, art . 144, § 59 . 

(129) Código de Processo Civil, artigo 480. 

(130) J . e. BARBOSA MOREIRA, ob. clt., pág . 43 . 

(131) PONTES DE MIRANDA, " Comentários à Constltulç•o de 1967" e Emenda n9 1 de 
1969, livro Ili, pág . 608 . 

(132) PONTES DE MIRANDA, ob. clt., pi\g . 591. 
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contestação, em razões de recorrente ou recorrido, em petição avul
sa que junte aos autos durante a tramitação da causa ou do recurso 
perante o órgão, ou até, se for o caso, em sustentação oral, na ses
são de julgamento." 

"A argüição pelo Ministério Público, quando parte, é cabível a 
qualquer momento em que lhe toque falar nessa qualidade. Como 
fiscal da lei, pode o Ministério Público fazê-la no parecer escrito 
que emita, sendo o caso, ao pronunciar-se oralmente, na sessão de 
julgamento." 

"Quanto à argüição ex-off/c/o, cabe naturalmente ao relator, ao 
eventual revisor ou a qualquer outro membro do órgão formulé-la 
na referida sessão. A argüição será admissível desde o início do 
julgamento até o- encerramento da votação, enquanto não anunciado 
pelo presidente o resultado desta (art. 556). IÊ intuitivo que a cada 
juiz tocará fazê-la ao proferir o seu voto, não há, entretanto, óbice 
legal a que o relator a faça, por amor à economia, ao fim da própria 
exposição da causa" (m). 

Determina o Código audiência do Ministério Público sempre que 
ocorrer a argüição (art. 480), quer já funcionasse nos autos (quando 
houvesse interesse de incapazes, nas causas concernentes ao es
tado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, 
declaração de ausência, disposições de última vontade e quando 
houvesse interesse público) ou não (1"). 

Se o Ministério Público, em processo da sua competência, já 
tiver emitido parecer, e, posteriormente, vier a argüição, não poderá 
o órgão acolher ou rejeitar a alegação sem antes ouvir o parquet, 
ainda que a argüição se verifique na própria sessão de julgamento. 

Não obstante estejam o incidente da uniformização da Jurispru
d&ncia e a declaração de inconstitucionalidade no mesmo título IX 
- do Processo nos Tribunais - exige o Código, apenas na primeira 
hipótese, funcione o chefe do Ministério Público (111

). 

Segue o Código: "se a alegação for rejeitada, prosseguirá o 
julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser 
submetida a questão ao tribunal pleno" (111

). 

(133) JOSI CARLOS BARBOSA MOREIRA, "ComentMloa ao Código de Proc ... o Civil", 
vol. V, p6g. 45. 

(134) Código de PrOCNIO Clvll, arta. 82 e 480. 

(135) Código de ProcN10 Clvll, artigo 478, f linlco: "Em qualquer cuo, Hr, ouvido o 
chefe do Mlnl1t6rlo Público que funciona perante o tribuna!". Artigo 480: "ArgOI• 
da a lnconatltuclonalidade de lel ou de ato normativo do poder p6blico, o 1Wlator, 
ouvido o MlnlIt•r10 Público, Iubmeter, a quNtlo à turma ou c&mara a que tocar 
o conhecimento do procNtO." 

(138) Código de ProceNO Clvll, artigo 481 . 
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A argüição, formulada pelas partes, litisconsortes, assistentes, 
opoentes, pelo Ministério Público ou por qualquer dos juízes inte
grantes da Câmara, Turma, Grupo ou Câmaras Reunidas, deverá ser 
objeto de deliberação, porém, silente o Código, a forma desse julga
mento será ditada pelo Regimento Interno de cada Tribunal (137

). 

Independe, todavia, de maioria absoluta a rejeição da argüi
ção feita perante as Câmaras ou Turmas, pois o preceito consti
tucional somente exige aquele quorum para declarar a inconstitu
cionalidade (138); decidindo, pois, a Câmara, Grupo ou Turma, por 
sua maioria, a rejeição do argüido, a própria ·lei explicita que "pros
seguirá o julgamento" (138), sem que o processo seja remetido a 
Plenário. 

Embora o Código, genericamente, determine ao relator, argülda 
a inconstitucionalidade, a audiência do Ministério Público e a sub
missão do feito à Câmara ou Turma (ªº), para declaração, casos há 
em que esse procedimento poderá deixar de ser observado: 

a) - se for argülda a inconstitucionalidade de lei ou ato norma
tivo do poder público de cujo deslinde não dependa a decisão do 
processo; 

b) - se a argüição não for referente à lei ou ato normativo 
d~ poder público; 

c) - se a questão da constitucionalidade não for facultada ao 
Judiciário; 

(137) Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, de 18 de junho de 1970, 

"Art. 181 - Se for argüida, em qualquer processo submetido ao julgamento do 
Plenário, a lnconstltuclonalldade de lel ou ato do poder público, será ela julgada 
em conformidade com os arts . 178 a 180, depois de ouvido o Procurador-Geral, 
no prazo de quinze dias . 

§ 19 - Argülda a lnconstltuclonalldade em processo de competência da Turma, 
observar-se-á o disposto no art. 12, 1. 

§ 29 - De igual modo poderio o Presidente do Tribunal e oa das Turmas, se a 
inconstltuclonalidade for alegada na execuçlo. 

Art. 182 - O Procurador-Geral poderá Intervir em qualquer processo pendente 
de decisão do Tribunal, para argüir a lnconatltuclonalldade de lei ou ato norma
tivo, federal ou estadual, em que alguma das partes funde o seu direito. 

Parágrafo único: A Intervenção do Procurador-Geral, para o fim previsto neste 
artigo, acarretará o pronunciamento do Plenário, salvo o dlaposto no artigo 13, t, 
ln fine : 

1 - sobre a prejudicial de lnconstltuclonalldade; 

li - aobre a matéria vereada no processo e nlo prejudicada pelo julgamento da 
questão constitucional." 

(138) Emenda n9 1 de 17 de outubro de 1969, artigo 116. 

(139) Código de Processo Civil, artigo 481. 

(140) Código de Proceaao Civil, art. 480. 
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d) - se a constitucionalidade já tiver sido solucionada no mes
mo processo . 

Deverá o relator, porém, ao fazer "nos autos uma exposição 
dos pontos controvertidos" ('") e, na sessão de julgamento, na "ex

posição da causa" ("2
), levar ao conhecimento dos demais juízes a 

existência da argüição que entendeu inadmissível. 
Se os demais componentes, entretanto, considerarem deveria 

ter sido observado o rito especifico do art. 480, o Ministério Público 
será ouvido e a questão submetida "à Turma ou Câmara a que tocar 
o conhecimento do processo". 

Tanto para rejeitar como para acolher a argüição a decisão da 
Câmara ou Turma será, como nas demais · deliberações, por maioria 
simples: a Constituição Federal (us) somente exige maioria absoluta 
para declaração de inconstitucionalidade; a acolhida da argüição 
resulta, apenas, na remessa dos autos a Plenário. 

Inexiste determinação constitucional ou ~egal no sentido de que 
a Câmara ou Turma, ao acolher ou rejeitar a argüição de incons
titucionalidade, decida por maioria absoluta dos seus membros, 
prevalecendo, conseqüentemente, a regra geral da plena validade 
do julgamento por maioria simples . 

A argüição, "se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de 
ser submetida a questão ao Tribunal Pleno". 

Comentando o correspondente dispositivo, referente à Unifor
mização da Jurisprudência, dissemos (1"): " ... considera dispen
sável a lavratura de acórdão na hipótese do art. 477 do CPC, preco
nizando a pura e simples remessa dos autos ao Tribunal, porém, 
entendemos que, exatamente nesse acórdão, deverão ficar delinea
dos os termos da divergência da quaestio juris. 

No mesmo sentido a hipótese da argüição reputar inconstitucio
nais duas ou mais leis, total ou parcialmente, e a Câmara ou Turma 
considerar possível a eiva em apenas uma das leis, e parcialmente, 
e, nesse caso, unicamente seria submetida à apreciação do Pleno 
a possível inconstitucionalidade de parte da argüição: somente em 
acórdão, parece-nos, poderia a Câmara ou Turma consubstanciar, 
precisamente, sua deliberação. 

Sabendo-se que a argüição será acolhida na medida do delibe
rado pelo CAmara ou Turma, e que, nesse /Imite, será a própria ma-

(141) Código de Proceaso Civil, art . 549, § único. 

(142) Código de Proce110 Civil, art. 554. 

(143) Emenda n\l 1, de 17 de outubro de 11169, artigo 118. 

(1«} Revista de Direito da Procuradoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
vol. V. 
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nifestação do Tribunal Pleno, à inexistência do acórdão mencio
nado no artigo 481, em última análise, seria submetida a plenário a 
argüição oferecida e não a argüição acolhida. 

Reconhecida a inconstitucionalidade parcial, o restante da lei 
será aproveitado, salvo se a parte declarada inconstitucional influir, 
decisivamente, como esclarece ALEJANDRO GIGLIANI C10

}: "si ai 
declarar inconstitucional desaparece la unldad dei acto cuyas nor
mas encierran una Intima conxlón entre si, ai punto de presumtrse 
que el órgano no hublera creado las válidas sln las otras entonces 
los jueces deben comprender todo el conjunto en la declaración de 
nulidad." 

O acórdão, seguindo a regra genérica, será lavrado pelo relator, 
ou, se vencido, pelo primeiro juiz com voto vencedor C10

), seguin
do-se sua conferência e publicação cm}. 

O julgamento preliminar da Câmara ou Turma, acolhendo ou 
rejeitando a alegação de Inconstitucionalidade, é Jrrecorrlvel, à se
melhança do que ocorre com a correspondente decisão na hipótese 
do artigo 477 do Código, referente à Uniformização da Jurisprudên
cia, valendo reproduzir o que ali dissemos (1"): 

"Note-se que a deliberação da Turma, Grupo ou Câ
mara, acolhendo ou não o pedido de audiência prévia do 
tribunal, torna-se irretratável após o anúncio do resultado 
e irrecorrível, como disse PONTES DE MIRANDA, comen
tando o prejulgado no Código anterior." 

"Ainda dentro da sistemática do Código e segundo a 
hierarquia funcional, uma vez decididas a quaestlo Jurls 
ou as quaestlones Jurls pelo Tribunal, as Turmas, Câmaras 
ou Grupos suscitantes não têm ql:Jalquer atribuição para 
apreciar se o Tribunal julgou bem ou mal, ou se teria ex
cedido o Amblto do pronunciamento prévio." 

(145) ALEJANDRO GIGLIANI, "O.I Contrai", p6g . 71. O Pretórlo Excelao, dentre outro, 
Julgadc:là, con1lderou a declaraçlo parcial de lncon1tltuclonalldade no Recurao ~
traorclln,rio n9 89 .851, do Rio Grande do Norte, relator o Mln. THOMPSON FLO
RES, ln "Rev. Trim . de Juri1prud•ncia", vol. 57, p6g1. 281/2e9 e na Repr11en

taçlo n9 871, de Mato Gro110, relator o Min . OSWALDO TRIGUEIRO, ln "R.,. 

Trim . de Juri1prudtncia", vol. 81, p6g1. 298/300. 

(148) Código de ProcN10 Civil, artigo 558: Proferido• 01 voto,, o pr11ldente anunciar, 
o r11ultado do Julgam9!1to, dNignando para redigir o acórdlo o relator, ou, " llte 

for vencido, o autor do primeiro voto vencedor. 

(147) Código de ProcN10 Civil, artigo 583: O acórdlo 11r6 apr11entado para a confe
rtncia, na primeira 111110 aeguinte à do Julgamento, pelo Juiz Incumbido de lavri
lo. Artigo 584: Lavrado o acórdlo, Hrlo 11 1u11 conclu10N publlcad11 no órglo 
oficial dentro de dez (10) dl11. 

(148) "Revi1ta de Direito da Procuradoria-Geral da Ju1tlça do E1tado do Rio de Janei
ro", vol. V. 
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"A decisão do Tribunal, ao resolver as quaestlones 
iuris que lhe ·foram propostas, passará a integrar, inexo
ravelmente, o acórdão que suscitou o incidente." 

Argüída a inconstitucionalidade perante a Câmara, Turma, Gru
po ou Câmaras Reunidas, a alegação poderá ser rejeitada ou aco
lhida (149

), na primeira hipótese prosseguindo o julgamento, sem 
interferência do Plenário na decisão; na segunda hipótese, porém, 
dar-se-á o julgamento subjetivamente complexo, no dizer de CALA
MANDREI (m), e o julgamento será feito por dois órgãos, no âmbito 
de suas respectivas atribuições, ou seja, constitucionalidade apre
ciada pelo Tribunal Pleno e a causa pelo órgão de menor compo
sição numérica: julgamento per saltum (151

). 

Diz o Código que, acolhida a argüição, "será lavrado o acórdão, 
a fim de ser submetida a questão ao Tribunal Pleno " (152

), mas não 
indica como terá o Plenário conhecimento da hipótese. 

No artigo correspondente à Uniformização da Jurisprudência, 
ficou determinado que, reconhecida a divergência pela Câmara, Tur
ma ou Grupo, os próprios autos serão remetidos ao Presidente do 
Tribunal, "para designar a sessão de julgamento" (1 5ª). 

M. AFONSO BORGES (166
): 

"8. Assevera Pontes de Miranda, que "no art. 477, 
relativo à divergência de interpretação, diz-se que, reco
nhecida a divergência, será lavrado o acórdão, Indo os 
autos ao presidente do tribunal para designar a sessão 
de julgamento". No art. 481, 2.8 parte, enuncia-se que, 
sendo acolhida a argüição, "será lavrado o acórdão, a 
fim de ser submetida a questão ao tribunal pleno". Não 
se fala de remessa de autos, mas sim, no art. 482, se 
estabelece claramente, que, remetida a cópia do acórdão 
a todos os julzes, o presidente do tribunal designará a 
sessão de julgamento". 

José Carlos Barbosa Moreira, outrossim, evidencian
do "o silêncio do Código acerca da forma pela qual se 
há de levar a questão ao conhecimento do plenário", en-

(148) Código de Procesao Clvll, artigo 481. 

(150) CALAMANDREI, "Opere Glurldlche", vol. 1, p6g. 108. 

(151) PONTES DE MIRANDA "Comentv/ot t Con1tltu/çlo de 1H1", vol. 111 p6g. 584, 
º3º. 

(152) Cód. de Proc. Clvll, art. 481, 1egunda parte. 

(153) Cód. de Proc . Clvil, art. 477. 

(154) M. Afonso BorgN - "Comentv/o, eo Cód. de Proc. Clvlf', vol. li, p6g. 174 ; 
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tende que neste caso, em face da omissão da lei, deverá 
prevalecer a disciplina prevista no regimento interno do 
tribunal. 

Não há dúvida que a matéria é de competência dos 
regimentos internos dos tribunais." 

No Estado da Guanabara, haveria a expedição de oficio ao 
Presidente do Tribunal, capeando cópia do acórdão e demais ele
mentos pertinentes (155

), prevalecendo, pois, ao silêncio da lei, o 
disposto no Regimento Interno de cada Tribunal. 

Com referência ao Pretório Excelso, especifica seu Regimento 
Interno que, "argülda a inconstitucionalidade em processo da com
petência da Turma", esta "remeterá o feito ao fulgamento do Ple
nário . . . quando houver relevante argüição de inconstitucionalida
de, não decidida pelo Tribunal Pleno" (15ª). 

O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, disciplinando a "Declaração de Inconstitucionalidade" e a 
"Representação por Inconstitucionalidade", nos artigos 100 a 110, 
não determinou a remessa dos autos a Plenário, limitando-se a dizer 
que, "se perante qualquer dos órgãos do Tribunal for argüida, de 
ofício ou por algum interessado, a inconstitucionalidade de lei ou ato 
do poder público, proceder-se-á conforme o disposto na lei proces
sual civil" (1 51

) • 

O Código, a seguir, esclarece que, remetida a cópia do acórdão 
a todos os juízes, o Presidente do Tribunal designará a sessão de jul
gamento (168

), sem indicar o relator do feito em Plehário, que, à seme
lhança do que ocorre com a Uniformização da Jurisprudência, deverá 
ser o mesmo do órgão suscitante: "No incidente epigrafado, a remes
sa dos autos é direta ao Presidente do Tribunal, já para a designação 
de julgamento, sem a prévia designação de relator, concluindo-se que 
o relator do feito deverá ser o próprio relator do acórdão, mencio
nado no artigo 477 do atual Código de Processo" (158). 

No mesmo sentido o prejulgado, no Código de 1939, ut artigo 
1.0 , § 3.0 do Ato Regimental n.0 15, de 29 de dezembro de 1952, do 
Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara. 

(155) Ato Regimental, nl' 14 do TJ do Estado da Guanabara. 

(156) Regimento Interno do STF, de 18 de Junho de 11170, art. 181, ff 11', 12 e 12, 1. 

(157) Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Resolução 
nl' 2, de 2 de outubro de 11175, artigo 100, grifamo,. 

(158) Código de Proceuo Civil , artigo 482. 

(1511) " Revl1ta de Direito da Procuradoria-Geral da Ju1tlça do E1tado do Rio de Ja
neiro", vol. 5, p6g . 32 . 
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Não apontando o Código o relator do processo no Tribunal Ple
no, a questão se desloca para o âmbito do Regimento Interno de 
cada Tribunal e no Estado do Rio de Janeiro, " . . . nas declarações 
de inconstitucionalidade, permanecerá o relator do acórdão proferido 
pelo órgão suscitante" (160

). 

Para o julgamento, o Presidente designará dia e mandará pu
blicar a pauta no órgão oficial, com espaço mínimo de quarenta e 
oito horas entre a publicação e o julgamento, afixando-se a pauta na 
entrada da sala em que se realizar sessão de julgamento (161 ) . 

O Plenário, porém, tem competência para apreciar a prejudi
cial de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder pú
blico nos limites propostos pelo órgão suscitante, sem que lhe seja 
facultado o exame da parte que o Grupo, Câmara ou Turma já tiver 
considerado constitucional (182

): 

"Incumbe ao Plenário do tribunal pronunciar-se acerca da preju
dicial de inconstitucionalidade da lei ou ato normativo do poder pú
blico, ou da parte de uma ou de outro, a cujo respeito lhe houver 
sido submetida a argüição pelo órgão fracionário. O Plenário não 
tem competência para manifestar-se sobre o que não haja sido aco
lhido na argüição: naquilo em que o órgão fracionário a declarou 
inadmissível, ou negou a ocorrência de inconstitucionalidade, perma
neceu competente para decidir a espécie, mediante a aplicação, sen
do o caso, da lei ou ato normativo impugnado - e pode até já haver 
decidido. Da própria redação do artigo 481, 2.8 parte, claramente res
salta que o acolhimento da argüição pelo órgão fracionário é pressu
posto inafastável do conhecimento da questão pelo tribunal. Argüi
ção rejeitada pelo órgão fracionário não se submete ao tribunal; 
argüição rejeitada em parte não se lhe submete nessa parte." 

Poderá ocorrer, entretanto, que a argüição acolhida aponte a 
inconstitucionalidade perante determinado ou determinados disposi
tivos constitucionais, e o Plenário conclua pela inconstitucionalidade 
considerado outro ou outros dispositivos: a argüição não é pedido, 
mas questão de direito . 

Se a argüição for referente a dois ou mais artigos da Constitui
ção, segundo a doutrina, para que a lei ou o ato normativo do poder 

(180) Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Resoluçlo 
n9 2, de 2 de outubro de 1975, artigo 30, 1, "b". 

(181) Código de Processo Civil, artigo 552 e §§ 19 e 29. 

(182) J. C . BARBOSA MOREIRA, "Comentár/01 ao Código de Processo CM/", vol. V., 
pág. 51/52 . 

103 



público seja declarado inconstitucional, seré necessério que a maio
ria absoluta do Plenário assim o considere perante o mesmo disposi
tivo constitucional {168

) . 

"Se os fundamentos da alegação da inconstituciona
lidade são dois ou mais, como se o argüente diz haver vio
lação do principio de isonomia (igualdade perante a lei, 
Constituição de 1967, art . 153, § 1.0 ), do principio da li
berdade de pensamento (art . 153, § 8.0 ) e do principio 
do art. 153, § 2.0 (principio de legalitariedade), somente se 
pode apreciar a nulidade da regra jurídica ou do ato do po
der público em relação a cada fundamento, de per si. Nãó 
basta, em tribunal de nove membros, que quatro digam só 
haver violação do art. 153, § 1.0 , e não dos outros princí
pios, quatro, que só existe violação do art. 153, § a.0 , e 
quatro que só Infringiu o art . 153, § 2.0 • Não se somam 
como parcelas quantidades heterogêneas . " 

Após a votação pelo Plenárlo, o Presidente anunciará o resul
tado, designando o relator para redigir o acórdão, que será conferido 
na sessão seguinte, publicadas suas conclusões no órgão oficial, no 
prazo de dez dias (1ª•). 

A decisão do Tribunal Pleno que decidir da constitucionalidade 
será lrrecorrlvel, segundo a doutrina e a jurisprudência do Pretório 
Excelso, embora entendam em contrário JOSÊ FREDERICO MAR
QUES (196) e WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO: "O apelo há de 
ser manifestado contra a decisão que diretamente e em primeiro lu
gar, enfrentou a matéria questionada .. . "(188

). 

A verdade, porém, é que não cabe recurso extraordinário dessa 
decisão do Plenário porque, como ensina ODILON DE ANDRADE, 
para que se admita o recurso extremo, é Imprescindível que a causa 
tenha sido decidida em única ou última Instância, e "o Supremo Tri
bunal só tem o direito de Interferir nas causas sujeitas à Justiça local 
quando esta desprezou todos os ensejos para emendar o erro come
tido e consumou, de modo Irremediável, a violação do Direito ... " {191

). 

(113) PONTES DE MIRANDA, "Coment•r101 j Con1tltulçlo de 1H7", com a Emenda n9 

(184) Código de PrOCNSO Clvll, artigos 558, 583 e 584. 

(1116) JOSl FREDERICO MARQUES, "lnatltulçlJe1 de Direito Proceuual Civil", vol. IV 
2f edlçlo revista, p6gs. 329/330 . 
1, da 1989, ptg. 591 . 

(188) WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, ln JUSTITIA, 1958, n9 21, pjg . 28 . 

(187) ODILON DE ANDRADE, "Coment.,loa ao C_6dloo de PtocNso Clvlf' , 1948, vol. IX. 
pjg . 352. 
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Acresce a circunstância de que, à luz do Código, a decisão do 
Tribunal Pleno integrar-se-á, no julgamento complementar que será 
feito pela Câmara, Grupo ou Turma, deste julgamento, então, caben
do o recurso extraordinário referente a todas as questões decididas, 
inclusive as de constitucionalidade, que não ficaram preclusas por
que da decisão do Plenário não há recurso previsto em lei . 

Não se argumente, por outro lado, no sentido de que essa de
cisão do Plenário, ante sua pretendida AUCTORITAS REI IUDICATA:, 
não mais poderia ser cogitada no recurso da decisão final do órgão 

fracionário, porque o próprio Código esclarece não fazer coisa jul
gada "a apreciação da questão prejudicial, decidida incidentemente 
no processo" (168

). 

Quando Inexistia esse dispositivo do Código (art . 469, Ili), válida 
era a argumentação do Min . VICTOR NUNES LEAL: "Sr. Ministro 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, não haverá dois problemas distintos na 
ponderação de V. Exa.? O primeiro é saber se existe a obrigação de 
recorrer da decisão do Pleno na questão constitucional, sob pena de 
transitar em julgado" (188

). 

O Pretório Excelso hoje firmou em Súmula orientação no sen.a. 
tido de que o recurso deverá ser da decisão final da Câmara, Grupo 
ou Turma. "A decisão que enseja a interposição de recursos ordiná
rio ou extraordinário não é a do Plenário, que resolve o incidente de 
inconstitucionalidade, mas a do órgão que completa o julgamento 
do feito" (110) • 

A decisão do Plenário que resolver o Incidente da constitucio
nalidade, num ou noutro sentido, em se tratando de controle Inci
dental, somente obrigará a Câmara, Turma ou Grupo corresponden
te na mesma relação jurídica em litlgio (171

): 

"Nenhuma regra legal existe, porém, que a torne obri
gatória ad futurum. Se a inconstitucionalidade foi dec.lara
da, o órgão fracionário não pode aplicar à espécie a lei ou 
o ato normativo; mas, ressuscitada que seja a questão a 
propósito de outro recurso ou de outra causa da sua com
petência originária, fica o órgão fracionário, à luz do Có-

(HIii) Código de Procea10 Clvll, art. 489, Ili. O Código, allú, em Nu art. 488, aomente 

d' força de lel l decl1lo que Julgar, total ou parcialmente, a //de. Nlo tem apll• 

caçlo, porém, ao Incidente em tela, a exten1lo da col1a Julgada con1tante do 

art. 470 porque, como Hclarece o art. 5<>; trata-H de evidenciar exl1ttncla de 
re/açlo Jurldlca, nlo de con1tltuc/ona//dada. 

(189) Mln. VICTOR NUNES LEAL, Recurso de Mandado de Segurança n<> 15.212, S.P. 
ln "Revl1ta TrlmHtral de Jurl1prudtncla", vol. 45, p,g. 18, o grifo 6 nouo. 

(170) 80mula da Jurl1prudtncla Predominante do Supremo Tribunal Federal n<> 513. 

(171) J. C. BARBOSA MOREIRA, ob. clt., p6g1. 54/55, 
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digo, livre de entender constitucional a mesma lei ou o 
mesmo ato e, sendo o caso, aplicar este ou aquela à nova 
espécie . Se não se declarou a inconstitucionalidade, ne
nhum dispositivo do Código obsta a que, noutro feito, volte 
a argüição a ser suscitada, acolhida pelo órgão fracionário 
e, eventualmente, pelo próprio Tribunal Pleno. A eficácia 
do pronunciamento é só intraproc~ssua/." 

ROBERTO ROSAS expõe, quanto ao prazo para argüir ou re-, 
presentar, com referência à inconstitucionalidade (112

): "A eiva de 
inconstitucionalidade não pode ser atingida pela prescrição ou deca
dência. A qualquer tempo, pode ser alegada . A prevalecer o contrá
rio, é legitimar a Inconstitucionalidade somente pelo decurso do 
tempo . 11 

Nesse sentido, a Súmula n.0 360 do Pretório Excelso, e, na Repre
sentação n.0 490 - BAHIA, de 9 de novembro de 1962, ressaltou o 
Min . PEDRO CHAVES (113

): 

" Quanto às preliminares de decadência, de inoportu
nidade de representação pela ausência de anormalidade 
na situação do Estado e da competência do Judiciário lo
cal , estou de pleno acordo com os fundamentos dados ao 
repeli-las pela notável peça do Dr . Procurador . Realmen
te, o decurso do tempo não é manta que possa consolidar 
a inconstitucionalidade de leis, pronunciamento que deve 
fulminá-la em qualquer tempo que seja argüido . 11 

Declarada a inconstitucionalidade de lei ou decreto, total ou 
parcialmente, caberá ao Senado Federal suspender a respectiva 
execução; é o mandamento constante da Carta Magna (1H) e que 
teve origem no direito francês do século XVIII (m ), onde o Senat Con
servateur tinha o controle das leis e requerimento do Executivo ou 
em conseqüência de decisão do Judiciário. 

Essa função do Senado não se traduz em atitude meramente 
contemplativa, como expõe ALFREDO BUZAID (178

): " ••• não se trata 
de operação ou ofício puramente mecânico, que reduz o Senado 3 
simples cartório de registro de inconstitucionalidade. Examinará o 
julgado do ponto de vista substancial e formal, observadas as regras 
jurídicas da existência do quorum." 

(172) ROBERTO ROSAS, "Coment•rloa ao Código de Proceaao Civil", vol. V, pég. 93. 

(173) Mln . PEDRO CHAVES, Representação n9 490 - Bahia, de 9 de novembro d• 
1982, ln Referênclaa da Súmula do Supremo Tribunal Federal, vol. 18, pég . 118. 

(174) Emenda Constitucional nl> 1, de 17 de outubro de 1969, art . 42, VII . 

(175) Constltulçlo Francesa de 1799; 

(178) ALFREDO BUZAID, " Da Açio Direta de Dec/araçio de lnconatltuclonalldade", pég. 
128; 
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A doutrina, entretanto, não é acorde, ressaltando THEM{STO
CLES CAVALCANTI (177

) caber ao Senado, apenas, a adaptação do 
acórdão aos ditames da mecânica legislativa, enquanto afirma RO
BERTO ROSAS (118

): "Por isso, deferiu-se ao Senado essa incumbên
cia, stricto sensu, da suspensão da lei ou ato declarado inconstitu
cional pelo STF; stricto sensu porque não lhe cabe maiores indaga
ções sobre a decisão da Corte Suprema ." 

O Pretório Excelso, por seu turno, decidiu que "Não pode o Se
nado, ao exercer a atribuição que lhe confere o art. 64 da Constitui
ção, rever, em sua substância, a decisão do Supremo Tribunal" (118

). 

Para LúCIO BITTENCOURT (180
), comentando o correspondente 

artgo 64 da Constituição de 18 de setembro de 1946, a participação 
do Senado teria por finalidade a mera divulgação do decidido pelo 
Judiciário . 

Acreditamos que o dispositivo constitucional, realmente ,pocurou 
salvaguardar a harmonia e independência dos Poderes (embora o 
decreto seja ato do Executivo e a própria lei, na maior parte das ve
zes, tenha a participação do Executivo, através da respectiva sanção) 
e que, inegavelmente, ao Senado deverá ser conferido um conjunto 
de atribuições que exceda as simples funções de registro . 

Aduz PONTES DE MIRANDA (181
) : " ••• Na decretação de incons

titucionalidade é preciso que o Supremo Tribunal Federal tenha 
observado a regra jurídica do art . 116 (O Senado Federal , para exer
cer a sua função, pode examinar o julgado, que se lhe apresenta, em 
sua existência e em sua validade . . . )" 

Interessante registrar que, na Austria, anulada a lei, por incons
titucional, a anulação entrará em vigor na data de sua publicação, 
podendo a Corte de Justçia Constitucional fixar, para invalidar a nor
ma, prazo de até seis meses (182

): " O pronunciamento da Corte de 
Justiça Constitucional que anula uma norma como ilegítima obriga 
a autoridade competente a publicar, imediatamente, a anulação . Esta 

(177) THEMISTOCLES CAVALCANTI , " Do Controle de Const/tuclone/ldede", p6g . 163. 

(178) ROBERTO ROSAS, " Comentários ao Código de Proceaso Civil", vol. V, p6gs . 
123/124. 

(179) Supremo Tribunal Federal , Recurso de Mandado de Segurança n9 •16 .519, Rei. 
Mln . LUIZ GALLOTTI, ln Revista Trimestral de Jurisprudência n9 38, p6g. 569 . 

(180) LOCIO BITTENCOURT, " O Controle Jurisdic ional da Conatltuclona/ldade das Leia", 
p6g . 145. 

(181) PONTES DE MIRANDA, " Comentlrlos à Constltulçlo de 1967, com a Emenda n9 
1, de 1969", YOI. Ili , pég . 88 . 

(182) Constituição da Austrla, art . 139 . 
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entra em vigor no dia da publicação, se a Corte de Justiça Consti
tucional não fixar, para a cessação da validade da norma, um prazo, 
que não pode exceder a seis meses. " 

Na Itália, a respectiva Constituição estabelece {188): "Quando la 
Corte Costituzionale dichiara l'illegittimità di una legge o di un ato 
avente forza di legge, la norma cessa di avere efficacia dai giorno 
sucessivo alta pubblicazione della declzione . " 

A atribuição do Senado, de suspender a execução, no todo ou 
em parte, de lei ou decreto, tem por limites a extensão do julgado do 
STF., não podendo, para exemplificar, a suspensão ser total se a de
cisão declarar a inconstitucionalidade parcial. 

Poderão o Senado ou o próprio Pretório Excelso rever sua posi
ção, no tocante à lei ou decreto declarados inconstitucionais, e com 
a respectiva execução já suspensa? 

PONTES DE MIRANDA analisa as correspondentes hipóteses (m): 

"Se o Senado Federal suspende a execução da lei ou 
ato, deliberação ou regulamento, e o Poder Judiciário volve 
a considerá-lo constitucional, ou à parte reputada, antes, 
por Inconstitucional, quld lurls? Cumpre distinguir-se do 
novo julgado por maioria acidental o novo julgado por mu
dança real da jurisprudência? No último caso deve o Se
nado Federal levantar a suspensão, porém, ar, cabe-lhe dis
cutir se a mudança é real, para que não haja desprestígio 
da Justiça e do próprio Senado Federal? (Sobre a /ncons
tituciona//dade das leis e outros atos do poder público, ve
ja-se o comentário aos arts. 119, 111, e 116). 

Suspens, a lei, não mais pode o Supremo Tribunal 
Federal, ou qualquer tribunal, ou juízo, aplicá-la: não é efi
caz; portanto, não incide. Se nova lei se faz e o Supremo 
Tribunal Federal não na tem como contrária à Constitui
ção, é essa lei - e não a outra, a que sofreu a suspensão 
- que se aplica. Não há suspensão de suspensão, se bem 
que, ao primeiro exame, nos tivesse parecido ·admissível 
a volta atrás do Supremo Tribunal Federal e do Senado 
Federal." 

(183) Conetltulçlo da lt611a, art. 138. 

(1114) PONTES DE MIRANDA, "Coment,rloe • Conetltulçlo de 1H7" (Com a Emenda nl' 

1, de 1N9), vol. Ili, pjgs . 88/89. 
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Registrou o STF., por outro lado, a inconstitucionalidade de se
gunda resolução do Senado, tendente a alterar o acórdão que deter 
minou a resolução anterior (186

) . 

Quanto à natureza qo tema já foi dito que, "envolvendo e entre
laçando, intimamente, princípios de Teoria do Estado, de Direito 
Constitucional e de Direito Processual, não se exaure numa daquelas 
disciplinas, mas da primeira passa à segunda e desta à terceira, em 
uma progressão lógica, traduzindo e refletindo a unidade geradora 
já apontada o inquieto homem do século XX, empenhado na salva
guarda de seu ser, uti slngulus e uti soclus, nas coordenadas do Es
tado de Direito" (186

). 

(185) Mandado de Segurança n9 Hl.512, Relator Mlnlatro OSWALDO TRIGUEIRO, ln 
"Revlata Trlmntral de Jurlaprudlncla", vol. 38, plg . 5; 
"RNoluçlo do Senado Federal, 1u1pen1lva de execuçlo de norma legal cuja ln
conatltuclonalldade foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal. lnconatltuclona
lldade de 1egunda rNoluçlo daquele órglo leglalatórlo, para Interpretar a declalo 
Judicial, modificando-Ih• o untldo ou rntrlnglndo-lhe o aentldo ou lhe rNtrln
glndo 01 efeito,." 

(188) Preflclo de MIGUEL REALE, ln "Da Açlo Direta de Dec/araçlo da lncon1tltuclo
clonalld•d• no Direito Brul/elro", de ALFREDO BUZAID. 
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